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LICITAÇAO

9.1 CONCEITO
Aproveitando, parcialmente, conceito de José Roberto Dromi (1975:92), po-

de-se definir a licitaçäo como o procedimento administrativo pelo qual um ente
público, no exercício da função administrativa, abre a todos os interessados, que
se sujeitem às condiçöes fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de
formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais conveniente
paraa celebraçäo de contrato.

Ao falar-se em procedimento administrativo, está-se fazendo referência
a uma série de atos preparatórios do ato final objetivado pela Administração. A
licitaçäo é um procedimento integrado por atos e fatos da Administração e atos e
fatos do licitante, todos contribuindo para formar a vontade contratual. Por parte
daAdministraçäo, o edital ou convite, o recebimento das propostas, a habilitação, a
classificação, a adjudicação, além de outros atos intermediários ou posteriores, como
o julgamento de recursos interpostos pelos interessados, a revogaçäo, a anulação,
os projetos, as publicações, anúncios, atas etc. Por parte do particular, a retirada
do edital, a proposta, a desistência, a prestaçäo de garantia, a apresentação de
recursos, as impugnações.

A expressão ente público no exercícío dafunção adminisnarwc justifica-se
pelo fato de que mesmo as entidades privadas que estejam no exercício de função
pública, ainda que tenham personalidade jurídica de direito privado, submetem-se
à licitação. Note-se que as entidades da Administração Indireta, com personalidade
de direito privado, como empresas públicas, sociedades de economia mista e funda-
ções, costumam ser chamadas por alguns autores de entidades públicas de direito
privado, por terem o regíme de direito comum parcialmente derrogado por normas
de direito público; é o caso dos dispositivos constitucionais que impõem licitação
(arts. 22,V,J¡7I, e37, caput, combinado com inciso )XI, e com art. 173, $ 1o, inciso
III, da Constituição).

:!"
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Peia licitaçäo, aAdministração abre a todos os interessados que se sujeitern
às condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de apresen-
tação de proposta. Quando a Administração convida os interessados pela forma de
convocação prevista na lei (edital ou carta-convite), nesse ato convocatórío vêm con-
tidas as condiçöes básicas para participar da licitaçäo, bem como as normas a serem
observadas no contrato que se tem em vista celebrar; o atendimento à convocação
implica a aceitação dessas condições por parte dos interessados. Daí a afirmação
segundo a quai o edital é a lei da licitação e, em consequência, a lei do contrato.
Nem a Administração pode alterar as condiçöes, nem o particular pode apresentar
propostas ou documentação em desacordo com o exigido no ato de convocaçäo,
sob pena de desclassificaçäo ou inabilitação, respectivamente.

Finalmente, a expressäo possibilidsde de formularem propostas dentre as
quaß selecíonará a mo:ß conveniente pøra a celebração d.e contrsto encerra o
conceito de licitação. No direito privado, em que vigora o princípio da auronomia
da vontade, o contrato celebra-se mediante a apresentaçäo de uma oferta que o
outro aceita. No Direito Administrativo, a licitação equivale a uma oferta dirigida
a toda a coletividade de pessoas que preencham os requisitos legais e regulamen-
tares constantes do edital; dentre estas, algumas apresentaräo suas propostas, que
equivalerão a uma aceitação da oferta de condições por parre da Administração; a
esta cabe escolher a que seja mais conveniente para resguardar o interesse público,
dentro dos requisitos fixados no ato convocatório.

No direito brasileito, a Lei no 8.666, de 27-6-93, que disciplina as licitações e
contratos da Administraçäo Pública, indica, no artigo 3o, os objetivos da licitação,
permitindo a formulaçäo de outro conceito: licitação é o procedimento prévio à
celebração dos contratos administrativos, que tem por objetivo selecionar a pro-
posta mais vantajosa paraaAdministração, promover o desenvolvimento nacional
e garantir a isonomia entre os licitantes.

9.2 DIREITO POSITIVO
Na Constituição de 1967, não havia norma expressa definindo a competência

paralegislar sobre licitação, o que deu margem à formação de duas correntes dou-
trinárias: uma entendendo que licitaçäo é matéria de direito financeiro, a respeito
da qual cabe à União estabelecer normas gerais e, aos Estados, as normas supletivas
(art. Bo, XVII, c e 5 2'); e outra vendo a licitação como matéria de direito adminis-
trativo, de competência legislativa de cada uma das unidades da federação.

A controvérsia surgiu com a Lei Federal n" 5,456, de 20-6-68, que determinou
a aplicaçäo, aos Estados e Municípios, das normas relativas às licitações, previstas
no Decreto-lei no 200, de25-2-67. E prosseguiu com a promulgação do Decreto-lei
no 2.300, de 21-11-86, que, dispondo sobre licitações e contraros daAdministração
Federal, determinou, no artigo 85, que se aplicariam aos Estados, Municípios, Dis-
trito Federal e Territórios as normas gerais nele estabelecidas.
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F paraos adepros da primeira corrente, essas normas eram válidas; para os da

ß seguflda, elas erám inconstitucionais e feriam o princípio da autonomia das unidades

t feáeradas para legislar sobre essa matéria'

* A Constituição de 19BB pôs fim à controvérsia, ao dar competência privativa

ß à Uniäo paralegislar sobre "normas gerais de licitaçäo e contratação, em todas as
g äã¿uri¿ädes, pãra a administração pública, direta e indireta, incluídas as fundaçöes

$ instituídas e mantidas pelo PoderPúblico, nas diversas esferas de governo, e empre-

E ,ã, roU seu conrrole" (ãrt. 22,M/lI). Essa norma imprimiuvalidade inconteste ao

ß ,rr. SS do Decreto-lei rL" 2.300/86, significando que Estados e Municípios podem

G ã*.r..r comperência legislativa suplementar em matéria de licitaçäo (art. 24, ç,2o,

$ á urt.30, II, da Constituição). A Emenda Constitucional n' L9/98 deu nova reda-

ffi iao uo arrigo ZL,Ð{.III, da Constituiçäo Federal, atribuindo à União competência
ffi årivativa pãru legislar sobre "normas gerais de licitação e contrataçäo, em todas as
g Lodalidaä"r, puru as administraçöes públicas diretas, autárquicas e fundacionais
W; àa União, Estádos, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no artigo

tr gT,)ççl, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos

fl do artigo 173, S 1o, IIf'.
; A grande dificuldade com que se defrontava o intérprete do Decreto-lei no

i z.gooigOdecorria da falta de técnica legislativa, que levou seus redatores a inseri-

i rem num texto normas gerais, de âmbito nacional, e normas especiais, de âmbito
federal, sem qualquer critério orientador que permitisse distinguir umas das outras.

; Isto levava a resuliados negativos, pois a interpretação do que sejam normas gerais

' ,ruriava de um Estado e Município para outro, produzindo resultado oposto ao que

levou as Constituiçöes brasileiras, desde 7946, a dar à União competência para
estabelecer normai gerais: a uniformização de determinados princípios em todo o
território nacional.

No Estado de Säo Paulo, a Lei no 6.544, de 22-11-89, procurou fazet a adap'
tação da legislação estadual à lei federal, reproduzindo as suas disposiçöes, com
pequenas alteraçöes.

Está, agora, em vigor, a Lei Federal no 8.666, de 2L-6-93, que, revogando o

Decreto-lei no 2.g00/g6, "regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituiçäo
Federal, institui normas puruli.itaçöes e contratos da Administraçäo Pública e dá

outras providências". Essa lei já sofreu inúmeras alterações e acréscimos por legis-
lação posterior.i

Intensificando a tendência legislativa cenfializadora da Uniäo e com flagrante
invasão na âreade competência dos Estados e Municípios para a legislação suple-
mentar, o artigo 1o afirma, textualmente, que "esta lei estabelece normas gerais

1 AsalteraçõesforamfeitaspeiasLeisno'8.883, de8-6-94,9.648,de27-5-98,9.854,de27-10-99,
10.438, deZ4-4-OZ,LA.g73,aez-tz-o+,71o7g,de30-12-A4,7I'LA7,de6-4-05,11'196,de21-11-05'
tt"++side 5-1-07, 11.4g1, de 31-5-07 ,rr.4}4,de 31-5-07,12.349,de 15-1"2-10,12.440,de7-7-17,
tZ.ZtS, de tT-9-12, Lei Complementar no 147, de7-B-74, e Lei no 73'243, de 11-1-16'
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sobre licitaçöes e contratos adruiinistratívos pertinentes a obras, serviços, ínclusirre
de pubtricidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da Umåão"
dos Estados, do Ðistrito Federal e dos lMunicípios".

Enquanto o Decreto-lei no 2.300186, com a norma do artigo 85, deixava a pos-
sibiiidade de separar as normas gerais das que não tinham essa natufeza (ainda
qäe com a apCIntada dificuldade), a Lei n'8.666/93 já declara, no artigo 1o, que
todas as disposições nela contidas têm a natureza de normas gerais. Se alguma
dúvida houvesse, ela se díssiparia com a norma do artigo 118, que determina aos
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades da administraçäo indi-
reta a obrigatoriedade de adaptarem as suas normas sobre licitaçöes e contratos
"ao disposto nesta Lei".

A inconstitucionalidade do artigo 1o da Lei no 8"666/93 é manifesra, porque
nada deixa paraque Estados e Municípios legislem em matéria de licitação e con-
trato administrativo. Apenas o artigo 115 concede aos "órgäos da Administração"
(não aos legislativos estaduais e municipais) competência para expedirem normas
relativas aos procedimentos operacionais a serem observados na execução das
licitações, no âmbito de sua competência; essas normas, após aprovação da auto-
ridade competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial (parágrafo único).
Arnbas as determinações são inúteis; a prim eira, porque a lei está conferindo a
órgãos administrativos uma competência que eles já detêm, qual seja, a de editar
atos normativos (regulamentos, resoluções, portarias) que permitam facilitar ou
aperf'eiçoar o cumprimento da lei; a segunda, porque a publicidade é princípio que
decorre do artigo 37 daConstituição e constitui condição paraque os atos adminis-
trativos produzam efeitos externos.

Ainda sobre licitação existe a Lei n" 10"520 , de77-7-02, que instituiu nova mo-
dalidade denominada pregão; a Lei Complementar no 723, de 14-72-06 (Estatuto
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), que, nos artigos 42 a 49, con-
tém normas sobre licitação, favorecendo as microempresas e empresas de pequeno
porte; a Lei n' 11.488, de 15-6-07, que no artigo 34 determina a aplicação da Lei
Complementar n" 123/O6 às Sociedades Cooperativas, e a Lei n' 12.462, de 4-8-77,
que, dentre outras medidas, institui o Regime Diferenciado de Contratações públicas
(RDC). O contrato de publicidade está disciplinado pela Lei no 12.292, de29-4-7A.
Por sua vez, alei no 72.598, de 22-3-73 (regulamentada pelo Decreto no 7.97A, de
2B-3-13), estabelece normas especiais para as compras, as contratações e o desen-
volvimento de produtos e de sistemas de defesa.

Quanto à concessão e permissão de serviço público e de obra pública, aplica-se,
em matéria de licitação, a Lei n" 8.666, parcialmente derrogada pela Lei n" B.gB7,
de13-2-95. Em relação à parceria público-privada, essas duãs leii aplicam-se, par-
cialmente derrogadas pela Lei no 17.079, de 30-12-04. Ainda existem outras leís
sobre concessão de determinados serviços púbiicos, como telecomunicaçöes, portos,
energia e outros, com normas específicas sobre licitação.

'a.
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9,3 PRINCIPIOS
Não há uniformidade entre os doutrinadores na indicação dos princípios infor-

marivos da licitaçäo. José Roberto Dromi (1975:134) indica dois: o da liwe con-
corrência e o da igualdade entre os concorrentes; SayaguézLaso (1940:52-53)
rambém aponta dois: o da igualdade de todos frente à Administraçäo e o estrito
cumprimento do edital; AdilsonAbreu Dallari fala em três princípios: os da igual-
dade, publicidade e rigorosa observância das condiçöes do edital (7973:33); a

esses três Celso Antônio Bandeira de Mello (1980:2) acrescenta o da possibilidade
do disputante fiscalizar o atendimento dos princípios anteriores.

HelyLopes Meirelles (2003:265) relaciona maior número de princípios: proce-
dimento formal, publicidade, igualdade entre os licitantes, sigilo das propostas,
vinculação aos termos do instrumento convocatório, julgamento objetivo e

adjudicação compulsória.
Uma primeira observação é no sentido de que aprópria licitaçäo constitui

um princípio a que se vincula a Administraçäo Pública. Ela é uma decorrência do
princípio da indisponibilidade do interesse público e que se constitui em uma
iestrição à liberdade administrativa na escolha do contratante; a Administração terá
que escolher aquele cuja proposta melhor atenda ao interesse público.

O Decreto-}ei n" 2.300, de 2L-71-86, exigia licitação para a contratação de
obras, serviços, compras e alienações, ressalvadas as hipóteses previstas em lei.
A obrigatoriedade passou a constar da Constituição Federal, em relação aos mesmos
conrratos (art.37 ,)Oü) e à concessão e permissäo de serviços públicos (art. 175). A
Lei no 8.666, de 2I-6-93, faz a mesma exigêncía para as obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, alienações, concessöes, permissöes e locações da
Administração Pública (art. 2").

O princípio da indisponibilidade do interesse público também exige que as

empresas estatais, embora regidas pelo direito privado, se submetam à licitação,
uma vez que administram recursos total ou parcialmente públicos. A exigência
decorre também da Constituição, por força do já mencionado artigo 37, )CKI, e do
artigo zz, tr/i.Vll, que dá à União competência para estabelecer normas gerais de
licitaçäo e contratação em todas as modalidades, para as Administraçöes Públicas
Diretas, autárquicas e fundacionais da Uniäo, Estados, Distrito Federal e Municípios,
obedecido o disposto no artigo 37,D(I,e para as empresas príblicas e sociedades
de economia mista, nos termos do artigo 't73, S L", ilI. Este último dispositivo,
também alterado pela Emenda no 19, prevê que as.empresas públicas, sociedades
de economia mista e suas subsidiárias que explorem atividade econômica de pro-
dução ou comercializaçäo de bens ou de prestaçäo de serviços sejam regidas por
estatuto jurídico que disponha, entre outras coisas, sobre licitação e contrataçáo,
com observância dos princípios da Administraçäo Pública"
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istc significa que, com a nc)\¡a redação clo dispositir¡o constítucic¡nal. as empresas
estatais r¡ão poder dispor de procedimento próprio parc suas licítaçöes. IVtas nãri
estarão dispensadas Ce observar os princípios da licitação"

Afora o princípio da tricitação, existem outros que se referem ao próprio proce-
dimento: em suas várias fases vão se colocar em confronto o interesse público na
escolha da melhor oferta e o interesse particuiar em contratar com aAdministração.
Seguindo mais a linha de Hely Lopes Meirelles, o artigo 3o do Decreto-lei n" 2.300,
de2tr-I1-86, determinava que a licitaçäo será processada e julgada em estrita con-
formidade com os princípios básicos da igualdade, da publicidade, da probidade
adrninistrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que thes säo correlatos; a esses o artigo 3o da Lei no 8.666, de27-6-93,
acrescenta os da legalidade, impessoalidade e moralidade, já previstos no artigo
37, caput, da Constituiçäo"

Ainda outros princípios não previstos expressamente no artigo 3o podem ser
mencionados, em especial o da adjudicação compulsória, o da ampla defesa, o da
razoabllidade, o da motivação, o da participação popular, todos eles decorrendo
expressa ou implicitamente da própria Lei n" 8.666/93 e de outras leis esparsas,
estando amplamente consagrados no direito brasileiro. Mais recentemente, fala-se
em princípio da sustentabilidade da licitaçäo ou princípio da licitação sustentável.

9.3.1 PruNcípro DA TGUALDADE

O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na medida em
que esta visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta,
como também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar.
Esse princípio, que hoje está expresso no artigo 37,){{.I, da Constituição, veda o es-
tabelecimento de condiçöes que impliquem preferência em favor de determinados
licitantes em detrimento dos demais. Na parte final, o dispositivo deixa claro que o
procedirnento da licitação somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçöes.

Na Lei n" 8.666/93, a igualdade entre os licitantes é mencionada duas vezes:
como um dos objetivos da licitação e como um dos princípios expressamente previstos.

No $ 1o, inciso I, do artigo 3o da Lei no 8.666, está implícito outo princípio ða
licitação, que é o da competitividade decorrente do princípio da isonomia: é vedado
aos agentes públicos "admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusuias ou condiçöes que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam prefe-
rências ou distinçöes em razáo da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico
objeto do conrato , ressalvado o disposto nos gS 5" a 12 deste artigo e no artigo 30
da Lei n" B .248 , de 23 - 1 0 -7997" .
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No mesmo S 1o, inciso II, do artigo 3o, da Lei no 8.666/93, há ainda outra apli-
caçäo do princípio da isonomia, quando se veda aos agentes públicos "estabelecer
ffatamento diferenciado de natureza comercial,legal, trabalhista, previdenciária ou
qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere
a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvidos financia-
rnentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e
no artigo 3o da Lei no 8.248, de 23-10 -gy.

A preocupaçäo com a isonomia e a competitividade ainda se revela em outros
dispositivos daLei n'8.666/93; no artigo 30, $ 5o, évedad.a,parafins de habilitação,
a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitaçöes de tempo
ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta
lei, que inibam a participaçäo na licitaçäo; no artigo 42, referente às concorrên-
cias de âmbito internacional, procura-se estabelecer igualdade entre brasileiros e
esffangeiros: pelo $ 1o, "quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço
em moeda estrangeira, igualmente o poderálazer o licitante brasileiro"; pelo $ 3o

do artigo 42,"as garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes
àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro"; pelo $ 4o, "para fins de julgamento da
licitaçäo, as propostas apresentadas por licitantes estrangeiros serão acrescidas
dos gravames consequentes dos mesmos tributos que oneram exclusivamente os
licitantes brasileiros quanto à operação final de venda"; e, pelo $ 6o, "as cotações de
todos os licitantes serão paraentrega no mesmo local de destino"; o artigo 90 defi-
ne como crime o ato de frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento
iicitatório, com o intuito de obter, patasi ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicaçäo do objeto da licitação.

No entanto, como se verifica pelo $ 1" do artigo 3o, os seus incisos, depois de
colocarem normas que constituem aplicaçäo do princípio da isonomia, preveem,
em sua parte final, algumas ressalvas patapermitir tratamento diferenciado em
pelo menos quatro hipóteses: (a) quando a exigência discriminatóriafor pertinente
ou relevante para o específico objeto do contrato; (b) para garantir a margem de
preferência estabelecida pelos $S 5" a72 do artigo 3"; (c) para as hipóteses previs-
tas no artigo 3o da Lei no 8.248/9I; e (d) para definir os critérios de desempate.
Além disso, a Lei Complementar no I23, de 74-72-06, veio conceder benefícios às
microempresas e empresas de pequeno porte, estendidos às cooperativas pela Lei
n" 11.488 /07,também como exceçäo ao princípio da igualdade entre os licitantes.
E ainda houve a inclusão do desenvolvimento sustentável como um dos objetivos
da iicitação, no caputdo artigo 3o, dando margem à aceitaçäo da chamada licitação
sustentável, que autoúza a previsão, no instrumento convocatório, de exígências
que favoreçam a proteção do rneio ambiente, em harmonia com o desenvolvimento
social e econômico.

Antes de analisar cada uma dessas exceçöes ao princípio da isonomia, é pre-
ciso buscar CI seu fi:ndamento constitucional. Para esse fim, é preciso recorrer aû
princípio da razoabilidade e ao princípio do devido processo legal em sua feição
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substantiva. Arazaabilidade Ceve existir tanto em reìação às iels, como em reiaçäo
aos atos adrninistrativos.

No que diz respeito à razoabilidade das leis (que se confunde com o princípio
do devido processo legal substantivo), o que se exige é que as discriminações pre-
vistas em lei sejam necessárias para alcançar determinados fins estabelecidos pelo
ordenamento jurídico, especialmente pela Constitui çäo''

San Tiago Dantas, que bem analisou o assunto,3 parte da ideia de que o princípio
da igualdade deve ser observado como limite à função do legislador. Ele reconhece
que "a intervençäo do Estado nas relações econômicas * a economia planificada
ou dirigida - acentua a necessidade de cingir a norma legislativa ao caso concreto,
obriga a proceder patacom os particulares com diferentes pesos e medidas. O Estado
bloqueia os preços de um produto, e deixa iivres os de outro. Perrnite a um fazen-
deiro que empreenda certa lavoura (a da cana de açúcar, por exemplo), e proíbe
atividade idêntica a seu vizinho. De sorte que, ou afirmamos a natureza ilimitada
dos poderes conferidos ao Legislativo, e para isso reduzimos o princípio constitu-
cional da igualdade a simples preceito programático, com eficáciavinculativa para
os órgãos administrativos e judiciários, ou temos de firmar doutrina sobre os limites
constitucionais da função legislativa, excluindo deia as leis que não podem ser feitas,
e que, se forem, não podem lograr aplicaçäo". No entanto, afirma a necessidade de
que as discriminações, ainda que necessárias, sejam plausíveis, racionais, razoáveis
em relaçäo aos fins que o ordenamento jurídico impõe; com isso, "abre-se ao Poder
Judiciário a porta por onde lhe vai ser dado examinar o próprio mérito da disposição
legislativa; repelindo como'undue processes of law', a lei caprichosa, arbitrária no
diferenciar o ratamento jurídico dado a uma classe de indivíduos, o tribunalfazo
cotejo da lei especial com as normas gerais do direito, e repele o direito de exceção
que não lhe parece justificado".

Do mesmo modo, Celso Antônio Bandeira de Mello (7978:24), ao analisar em
profundidade o princípio da igualdade, embora sem referência expressaàruzoabilida-
de ou ao devido processo legal, adota o mesmo entendimentor quando afirma que "as
discriminaçöes säo recebidas como compatíveis com a cláusula igualitária apenas e tão
somente quando existe umvínculo de correlação lógica enffe apeculiaridade diferen-
cial acolhidu, pot residente no objeto, e a desigualdade de tratamento em função dela
conferida". E acrescenta que, "porvia do princípio da igualdade, o que a ordemjurídica
pretende firmar é a impossibilidade de desequiparações fortuitas ou injusrificadas".

Com relaçäo aos atos administrativos, arazoabílidade exige proporcionalidade,
correlação ou adequaçäo entre os meios e os fins (v. item 3.3.12).

2 Sobre o princípio d,arazoabilidade, v. Di PIETRO, Maria Sylvia Zanella,Dßcricionqriedade adminß-
trotiva na Constiruição de 7g88, São Paulo: Atlas, 2001, p. 774. Especificamente sobre razoabiliáaðe
nas licitaçõ.r, 

"r.rérr"mos 
texto inserido no liwo Temai potêmicos sobre licitoções e controtos.5. ed',

São Paulo: Maiheiros, 2001.
3 Igualdade perante a lei e due process of law.In RF 116, p.27-22.

É
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F É levando em conta o princípio da razoabilidade que devem ser analisadas as

ß, exceções à isonomia previstas na Lei no 8.666/93 e em outras leis esparsas.

G A primeira exceçäo resulta implícita do artigo 3o, $ 1o, inciso I, quando veda
Ë as cláusulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter
# cornperitivo da licitaçäo, incluindo "qualquer outra circunstância impertinente ou
$ irrelevante para o específico objeto do contrato". Acontrario sensu, conclui-se que, se

ß a circunstância for pertinente ou relevante para o específico objeto do contrato, ela
G é razoánel e, portanto, não fere o princípio da isonomia. É o caso, por exemplo,
ß em que razöes de ordem técnica autorizam a indicação de determinada marca do
S produto a ser adquirido (conf. art.7", $ 5o, da Lei no 8.666/93), ou quando se façam
$ ãxigências de habilitaçäo indispensáveis à execução do contrato (conf. artigo 37,
# ffI, da Constituiçäo), ou se especificam características do produto que, embora

$ possam afastar alguns licitantes, säo essenciais aos objetivos do contrato.

ft A segunda exceçäo, prevista na parte final do artigo 3", $ 1o, inciso l, dizrespei-
$ ro aos $$ 5" a72 do mesmo dispositivo (inseridos pela Lei no !2.349, de 15-12-10,
$ regulamentada pelo Decreto n" 7.546, de 2-B-11). Tais parágrafos agasalharn a

F possibilidade de ser estabelecida margem de preferência para produtos monufatu-
T rodos naciono:ß e serviços norcionars que atendam a normas técnicas brasileiras ou se

i ¿.rrinem à implantuçâo, manutenção. aperfeiçoamento dos srstem as detecnologiap, A, informoção e comunicoção estrotégicos.a A mesma Leí no 12.349/10 introduziu
r os incisos XVII, XVIII e XIX no artigo 6o da Lei no 8.666/93 para definir, respecti-
, vamente, o que sejam "produtos manufaturados nacionais", "serviços nacionais" e

"sistemas de tecnologia de informaçäo e comunicaçäo estratégicos". Por sua vez,
a Lei n" 13.146/LS (Estatuto da Pessoa com Deficiência) introduziu um inciso II
no g 5o do artigo 3o para permitir que nos processos de licitaçäo seja estabelecida
margem de preferência para "bens e serviços produzidos ou prestados por empresas
que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação".

Não existe, na Constituiçäo, dispositivo específico que permita discriminação
em favor de produtos e serviços nacionais em detrimento dos estrangeiros. A jus-
tificativa tem que ser buscada em princípios mais genéricos, como os da soberania
(art. 1o, I), o da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3o, II), o da promoçäo

a Essa margem de preferência vem sendo definida casuisticamente, apenas para a administração
pública federal, em relação a produtos específicos: por exemplo, os Decretos no' 7.810, de 20-9-12,
7.8!2, de2}-9-1,2, e7 .876, de 28-9-12, estabelecem a aplicação de margem de preferência em licita-
çöes para aquisição, respectivamente, de papel-moeda, de veículos para vias férreas e de caminhões,
furgöes e implementos rodoviários na forma especificada em anexo ao último decreto citado. O
Decreto rL.7 .903, de 4-2-73, estabelece a margem de preferência nas aquisiçöes de equipamentos de
tecnologia de informação e comunicação que menciona. Outras margens de preferência foram esta-
belecidas peios Decretos no' 8.184, 8"185, 8.186, todos de 77-!-74,8.794, de 72-2-14,8.225,8.223,
8.224,todos de3-4-74.
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e capacitação tecnoiégicas, colri äpoiû e estímuio às empresas que invistarn em pes'
quisa, criação de tecnologia adeq:t"aåa ao Faís (art. 218 e g$), incentivo ao mercadû
interno, definido como patrimônio nacional (art. 279). Combase nesses dispositivos,
é possível incluir nos instrumentos convocatórios exigências que confirarn a margern
de preferência prevista na Lei n" 12.349/70.

No entanto, a previsão da margem de preferência não poderá irnplicar desres-
peito ao artigo 37,W,da Constituiçäo, com exigências de qualificaçäo técnica näo
essenciais ao específico objeto do contrato.

A terceira exceçäo à regra da isonomia, prevista na parte final do $ 1o, incisos
I e II, do artigo 3o, da Lei no 8.666,é a que se refere às aquisições de bens e serviços
de inform ánicae automaçäo, para dar preferência aos produzidos por empresas de
capital nacional, observada a seguinte ordem: "I - bens e serviços com tecnologia
desenvolvida no país; II - bens e serviços produzidos de acordo com o processo
produtivo básico, na forma a ser definida pelo Foder Executivo (art. 3o da Lei no

8.248/97, com a redação dada pela Lei no 10.776, de tl-t-2001)". Valem, com
relação a essa exceção, as observaçöes feitas com relaçäo à margem de preferência
para serviços e produtos nacionais.

A quarta exceçäo é a que se contém no $ 2o do artigo 3o da Lei no 8.666 que
urr.griu, em igualdade de condiçöes, como critério de desempate, preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços: "I - revogado; II - produzidos no País; III -
produzidos ou prestados por empresas brasileiras; IV-produzidos ou prestados por
ã*pr.rur que invistam em pesquisa e no desenvolvin-rerrto Ce tecnologia no País";
V-produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de ðargos prevista em lei patapessoa com deficiência ou para reabilitados da Pre-
vidência Sbcial e que ut"ndu- às regras de acessibilidade previstas na legislação"
(introduzido pela Lei n" 13.746, de 6-7-75 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).s
Também uqui valem as observaçöes feitas com relação à margem de preferência
paraserviços e produtos nacionais.

Além disso, a Lei Complementar no 123, de 14-12-06, alterada pela Lei Com-
plementar no 747, d,e 7-8-74, veio criar mais um critério de desempate em favor
ãa microempresa e da empresa de pequeno porte (art. 44), considerando como
empate, paraesse fim, "aquelas situãções em que as propostas apresentadas pelas

míóroempresas e ernpresur ¿. pequenoporte sejãm iguais ou até 700/o (dezpor cento)
superiorôs à proposia mais bém ilassificada" ($ 1o do art. 44); esse índice é de 5o/o

5 O art. 66-4, introduzido na Lei 8.666/g3pela Lei 13.146/lS,estabelece que as empresas enquadra-
das no inciso V do $ 2o e no inciso iI do $ 5o do art. 3" da lei deverão cumprir, durante todo o períooo
de execuçäo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência oupata
reabilitaçäo de Previdência Social, b"m cJmo u, ,"gru, de acessibilidade previstas na legislaçäo' A

preocupáção é que sejam preservadas, durante a execuçäo do contrato, as normas de p-rote9ä" d::
þ"rroui pórtadoias aé ¿eficiencia, contidas nos referidos dispositívos da Lei B.666, introduzidos pelo

Estatuto da Pessoa com Deficiência.
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no caso do pregão (S 2" do art. 44). Ocorrendo esse empate, a microempresa ou em-
Ðresade pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela consideradavencedora do certame, situação em que será adjudicado
ern seu favor o objeto licitado (art. 45, I); se houver empate entre microempresas
e ernpresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas (art. 45, inciso III).
Esse tratamento favorecido, diferenciado e simplificado nas contratações públicas
de bens, serviços e obras, foi regulamentado pelo Decreto no 6.204, de 5-9-07.

O mesmo benefício previsto na Lei Complementar no 123 foi estendido às socie-
dades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta
atéolimite definido no inciso II do caput do artigo 3" da referida lei complementar,
nela incluídos os atos cooperados e não cooperados. O limite ali referido corresponde
ao dareceita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais).6

Além disso, a Lei Complementar no I23, de74-12-06, criou outras exceções
em favor das microempresas e empresas de pequeno porte (estendidas também às
cooperativas pela Lei no LI.4B8/O7), asaber:

a) exigência de comprovação de regularidade fiscal somente paraefeito de
assinatura do contrato, com possibilidade de correção de irregularidades
(art.42);

b) preferência em caso de desempate, nos termos já assinalados;
c) possibilidade de emissão de cédula de crédito microempresarial quando

forem titulares de direitos creditórios decorrentes de empenhos liquidados
por órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
não pagos em até 30 dias contados da data de liquidaçäo; tais cédulas
têm a natureza de título de crédito (art.46);

d) possibilidade de desfrutarem de tratamento diferenciado e simplificado
nas contrataçöes públicas, objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliaçäo da efi-
ciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, desde
que previsto e regulamentado na legislação do respectivo ente (art. 47);
esses privilégios podem consistir em: abertura de licitação destinada
exclusivamente à participação dessas empresas, nas contrataçöes cujo
valor seja de até R$ 80.000,00; exigência de que a subcontratação recaia
sobre empresas dessa natureza, desde quê o percentual máximo do objeto
a ser subcontratado não excedaa30o/o do total licitado; possibilidade de

6 O TCU, pela Súmula no 281, firmou o entendimento de que "é vedada a participação de coopera-
tiva em licitação quando, pela natureza do serviço ou peio modo como é usuaimente executado no
mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade".
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estabelecer cota de até 25o/o ð,a objeto paîaa contrataçäo dessas empresasi
em certames para a aquisição de bens e serviços de natureza divisível
(art. 48). Em consonância com o artigo 49, näopode ser dispensado esse

tratamento diferenciado quando: não for expressamente previsto no
instrumento convocatório; não houver um mínimo de três fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno
porte, em condiçöes de cumprirem as exigências do instrumento con-
vocatório; não for vantajoso para administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou cornplexo do objeto a ser contratado; quando a
licitação for dispensável ou inexigível.

As exceções criadas em benefício das microempresas e empresas de pequeno
porte não conflitam com o princípio da isonomia, tendo em vista que, no caso
ãas microempresas e empresas de pequeno porte, o tratamento diferenciado
resulta da própria situação desigual dessas empresas em relação a outras que
não têm a mesma natureza e encontra fundamento nos artigos 170, IX, e 179
da Constituição Federal. O primeiro inclui entre os princípios gerais da ordem
econômica o "tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte consti-
tuídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País"; o
segundo determina que "a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
dispensem às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em
leif tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação
de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou
pela eliminação ou redução destas por meio de lei"; por outras palavras, trata-se
de tratar desigualmente os desiguais.

Ainda outra exceção à regra da isonomia diz respeito às normas que permi-
tem exigências, no instrumento convocatório, que favoreçam o desenvolvimento
sustentãvel, em consonância com o princípio da licitaçäo sustentável (analisado
no item 9.3.10); tais exigências säo compatíveis com os princípios da isonomia e

d,arazoabilidade, já que as cláusulas discriminatórias, no caso, têm por objetivo a

proteção do meio ámbiente, com fundamento empreceitos constitucionais, contidos
especialmente nos artigos t7O,W, e225, $ 1o, V.

9.3.2 PruNcÍpIo DA LEcALIDADE

O princípio da legalidade, jáanalisado no item 3.3.1 em relação à Adminis-
tração Pública em geral, é de suma relevância, em matéria de licitação, pois esta
constitui um proceãi*.rrto inteiramente vinculado à lei; todas as suas fases estão
rigorosamente disciplinadas na Lei n" 8.666/93, cujo artigo 4o estabelece que to-
dos quantos participem de licitaçäo promovida pelos órgãos ou entidades a que se

refere o artigo 1o têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente
procedimento estabelecido na lei.
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Tratando-se de direito público subjetivo, o licitante que se sinta lesado pela
inobservância da norma pode impugnar judicialmente o procedimento.

Além disso, mais do que direito público subjetivo, a observância da legalidade
foi erigidg em interesse difuso, passível de ser protegido por iniciativa do próprio
cið,adáo. E que a Lei n' 8.666/93 previu várias formas de participação popular no
controle da legalidade do procedimento (arts. 4o,47, $ 1", 101 e 113, $ 1"), ampliou
as formas de controle interno e externo e definiu como crime vários tipos de ativi-
dades e comportamentos que anteriormente constituíam, em regra, apenas infração
administrativa (arts. 89 a99) ou estavam absorvidos no conceito de determinados
tipos de crimes contra aAdministraçäo (Código Penal) ou de atos de improbidade,
definidos pela Lei n' 8.429, de 2-6'92.

9.3.3 PruNcÍpto DA IMPESSoALIDADE

O princípio da impessoalidade, já analisado no item 3.3.3, aparece, na
licitação, intimamente ligado aos princípios da isonomia e do julgamento obje-
tivo: todos os licitantes devem ser tratados igualmente, em termos de direitos
e obrigaçöes, devendo a Administração, em suas decisões, pautar-se por crité-
rios objetivos, sem levar em consideração as condições pessoais do licitante ou
as vantagens por ele oferecidas, salvo as expressamente previstas na lei ou no
instrumento convocatório.

9.3.4 PruNcÍpro DA MoRATIDADE E DA pRoBIDADE

O princípio da moralidade, conforme visto nos itens 3.3.11 e 1"8.1, exige da
Administraçäo comportamento não apenas lícito, mas também consoante com a
moral, os bons costumes, as regras de boa administração, os princípios de justiça
e de equidade, a ideia comum de honestidade. Além de previsto nos artígos 37,
coput, e 5o, [JC(III, da Constituição, o Decreto-lei no 2"300/86 o incluía no artigo
3o com o nome de princípio da probidade, que nada mais é do que honestidade no
modo de proceder.

A Lei n' 8"666/93 faz referência à moralidade e à probidade, provavelmente
porque a primeira, embora prevista na Constituição, ainda constitui um conceito
vago, indeterminado, que abrange uma esfera de'comportamentos ainda não ab-
sorvidos pelo Direito, enquanto a probidade ou, melhor dizendo, a improbidade
administrativa já tem contornos bem mais definidos no díreito positivo, tendo em
vista que a Constituição estabelece sanções para punir os servidores que nela incidem
{art. 37 , S 4"). O ato de irnprobidade adrninistrativa está definído na Lei no 8.429,
d,e 2-6-92; no que se refere à tricitação, näo há dúvida de que, sem usar a expressäo
improbidade administrativa, a Lei n" 8.666/93, nos artigos Bg ag9, está punindo,
em vários dispositivos, esse tipo de infração.
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9.3.5 PzuNcÍpro DA PIIBLICIDADE

Outro princípio previsto no artigo 3o da Lei n" 8.666/93 é o da publicidade
(v. item 3.3.10), que diz respeito näo apenas à divulgação do procedimento para
conhecimento de todos os interessados, como também aos atos da Administração
praticados nas várias fases do procedimento, que podem e devem ser abertas aos
interessados, para assegurar a todos a possibilidade de fiscalizar slJalegalidade. A
publicidade é tanto maior quanto maior for a competiçäo propiciada pela modalidade
de licitação; ela é a mais ampla possível na concorrência, em que o interesse maior
daAdministraçäo é o de atrair maior número de licitantes, e se reduz ao mínimo no
convite, em que o valor do contrato dispensa maior divulgação.

Existem, na Lei n'8.666/93,vários dispositivos que constituem aplicaçäo do
princípio da publicidade, entre os quais os seguintes: o artigo 3o, $ 3o, estabelece
que a licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos
de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva
abertura; o artigo 4", na parte final, permite que qualquer cidadão acompanhe
seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a

rcaIizaçäo dos rabalhos; o artigo 15, $ 2", exige que os preços registrados sejam
publicados trimestralmente para orientação da Administraçäo, na imprensa oficial;
o artigo 16, com redação dada pela Lei n" 8.883,/94, extge seja publicada a rela-
ção de todas as compras feitas pela Administraçäo direta ou indireta, de maneira
a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade
adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação; o artigo 21 estabelece
normas sobre a publicação dos avisos contendo resumo do edital; o g 4" do mesmo
dispositivo exige que qualquer modificaçäo seja divulgada pela mesma forma que
seu texto original; o artigo 34, S 1o, exige ampla divulgaçäo do registro cadastral
e sua permanente abertura a todos os interessados, obrigando a unidade por ele
responsável a proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de
jornal diário, a chamamento público para atualizaçäo dos registros existentes e

parao ingresso de novos interessados; o artigo 39 exige, quando o valor estimado
da licitação for superior a determinado montante, que o procedimento se inicie
com audiência pública realizada com observância dos prazos estabelecidos no
dispositivo; o artigo 40, inciso VIII, exige que do edital conste, obrigatoriamente,
a indicaçäo dos locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação
à distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos
relativos à licitaçäo e às condiçöes para atendimento das obrigaçöes necessárias
ao cumprimento de seu objeto; o artigo 43, S 1o, exige que a abertura dos enve-
lopes com a documentação e as propostas seja feita em ato público previamente
désignado; o artigo 53, S 4" (.o-a rèdação da Lei n" 8.883/94) exige que o edital
do leilão seja amplamente divulgado.

Por sua vez, alei de Acesso a Informaçöes (n" t2.517 ,de 1B-11-11), no artigo Bo,

impõe aos órgãos e entidades públicas o dever de promover, independentemente de
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências,
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de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.
O $ L" estabelece que, na divulgaçäo das informações deverão constar, no mínimo,
entre outras, as "informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive
os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados".

g.3.6 PruNcÍpro DAVTNCULAçAo Ao TNsTRUMENTo coNVocATóRro

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedi-
mento. Além de mencionado no artigo 3o da Lei no 8.666/93, ainda tem seu sentido
explicitado no artigo 47, segundo o qual "a Administração não pode descumprir as

normas e condiçöes do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". E o artigo
43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se façam
de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital. O princípio dirige-se
tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes,
pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocató-
rio (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida,
seräo considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta
(afi;43, inciso II); se deixarem de atender às exigências concernentes à proposta,
serão desclassificados (art. 48, inciso I).

Quando aAdministração estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições
para participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados
apresentarão suas propostas com base nesses elementos; ora, se for aceita proposta
ou celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas,
burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os
licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado
pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os desrespeitou.

Também estariam descumpridos os princípios da publicidade, da livre compe-
tiçäo e do julgamento objetivo com base em critérios fixados no edital.

9.3.7 Pruxcipro Do IUTcAMENTo oBlrrrvo

Quanto ao julgamento objetivo, que é decorrência também do princípio da
legalidade, está assente seu significado: o julgamento das propostas há de ser feito
de acordo com os critérios fixados no edital. E também está consagrado, de modo
expresso, no artigo 45, em cujos termos "o julgamento das propostas será objetivo,
devendo a Comissão de licitação ou responsável pelo convite realizá-lo em con-
formidade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato
convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira
a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle". Para fins de
julgamento objetivo, o mesmo dispositivo estabelece os tipos de licitaçäo: de menor
preço, de melhor técnica, de técnica e preço e o de rnaior lance ou oferta (v" item
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9.7 "7.3). Esses critérios não são aplicados para o concurso (v" item I .-l "4) e para cì

pregão (ri item I "V "6) "?

9.3.8 PruNcipro DA ADIUDTcAçAo coMpulsórun

Com relaçäo ao princípio da adjudicação compulsória, significa, segundo Hely
Lopes Meirelles (2O03:267), que a Administração não pode, concluído o procedi-
mento, atribuir o objeto da licitaçäo a outrem que não o vencedor. 'A adjudicação
ao vencedor é obrigatória, salvo se este desistir expressamente do contrato ou o não
firmar no prazo prefixado, a menos que comprove justo motivo. A compulsoriedade
veda também que se abra nova licitaçäo enquanto válida a adjudicação anterior."
Adverte ele, no entanto, que "o direito do vencedor limita-se à adjudicação, ou
seja, à atribuição a ele do objeto da licitação, e não ao contrato imediato. E assim
é porque a Administração pode, licitamente, revogar ou anular o procedimento
ou, ainda, adiar o contrato, quando ocorram motivos para essas condutas. O que
näo se the permite é contratar com outrem, enquanto válida a adjudicaçäo, nem
revogar o procedimento ou protelar indefinidamente a adjudicação ou a assinatura
do contrato sem justa causa".

Em verdade, a expressão adjudicação cornpukórioé equívoca, porque pode ð,ar a
ideia de que, umavez concluído o julgamento, aAdministração está obrigada a adju-
dicar; isto näo ocorre, porque a revogaçäo motivada pode ocorrer em qualquer fase
da licitação. Tem-se que entender o princípio no sentido de que, se aAdministração
levar o procedimento a seu termo, a adjudicação só pode ser feita ao vencedor; não
há um direito subjetivo à adjudicaçäo quando aAdministração opta pela revogação
do procedimento (v. item 9.7.7.5).

9.3.9 PruNcÍpro DA AMPLA DË,FESA

Finalmente, cabe ainda uma palavra a respeito de um princípio pouco mencio-
nado em matéria de licitação; trata-se do princípio da ampla defesa, já reconhecido,
em alguns casos concretos, pelajurisprudência. Cite-se acórdão do STF, publicado
naRTJ 705/!62, €ffi que, embora sem julgamento do mérito porque o problema
da defesa envolvia matéria de fato, inapreciável em mandado de segurança, ficou
implícito o reconhecimento do direito de defesa na licitaçäo, como procedimento

7 Os critérios de julgamento nos contratos de concessão de serviços públicos e de parcerias público
-privadas (concessão patrocinada e concessão administrativa) são os previstos, respectivamente, nas
Leis no' 8.987, de 13-2-95 (art. 15), e 77.079, de 30-12-0 4 (art. 72,Il). Nos contratos de serviços de
publicidade, regidos pela Lei n" 12.232, de 29-4-10, os critérios previstos são apenas os de "melhor
técnica" ou "técnica e preço". No Regime Diferenciado de Contratações Públicas, os critérios de jul-
gamento estão previstos no artigo 18 da Lei no 72.462, de 4-8-11.

Å
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administrativo que é. A matéria foi também examinada pelo Tribunal Federal de

R..rtror, €ffi hipótese em que houve desclassificaçäo de empresa licitante, por
faltade idoneidade técnica, sem assegurar o direito de defesa (RDA L66/Il7).Na
ãqência da nova Constituição, o artigo 5o, inciso L[ torna indiscutível a exigência
dJobservância desse princípio, com os meios e recursos a ele inerentes, e também
do princípio do contraditório, em qualquer tipo de processo administrativo em que

haja litígio.
O arrigo 87 dalei no 8.666/93 exige a observância da ampla defesa para apli-

caçáo das sançöes administrativas.

9.3.L0 PruNcÍpIo DA LICITAçAo susrENTÁvEL

O princípio da sustentabilidade da licitação ou da licitação sustentável liga-se
à ideia de que é possível, por meio do procedimento licitatório, incentivar a preser-
vação do meio ambiente.

O primeiro passo nesse sentido tabvez tenha sido dado pela Lei no 6.938, de
31-8-81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. No artigo 4o, foram
definidos os objetivos dessa Política, dentre eles, a compatibilização do desenvol-
vimento econômico-social com a preservaçäo da qualidade do meio ambiente e do
equilíbrio econômico-social, difusäo de tecnologias nacionais orientadas para o uso
racional de recursos ambientais, difusão de tecnologias de manejo do meio ambien-
te, divulgaçäo de dados e informaçöes ambientais e formaçäo de uma consciência
pública sobre a necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio
ãcológico, preservaçäo e r"rta.ttuçäo dos recursos ambientais comvistas à sua utili-
zaçáoracional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutençäo do
equilíbrio ecológico propício à vida.

Por sua vez, o artigo 170, inciso VI, da Constituição Federal, na redação ori-
ginal, incluía a defesa do meio ambiente entre os objetivos da ordem econômica.
E o artigo 225 estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações. O S 1" do mesmo dispositivo indica as medidas
possíveis para assegurar a efetividade desse direito, dentre elas o dever de "exigir,
na forma da lei, paîainstalação de obra ou atividade potencialmente causadora de
significativa degradaçäo do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a
que se darápublicidade" (inciso IV) e o de "controlâr a produção, a comercializaçäo
e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco paîa a vida,
a qualidade de vida e o meio ambiente" (inciso V).

Posteriormente, o artigo !7O,VI, foi alterado pela Emenda Constitucional
n" 42/}3,paîacolocar como princípio da ordem econômica a "defesa do meio am-
biente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental
dos produtos e serviços e dos seus processos de elaboração e prestação". Estava posto
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o fundarnento constitucional paraas chamadas licitações sustentáveis ou licitaçöes
verdes, em que se cornbinarn os objetivos tradicionaís da licitação (de buscar a Tne-
lhor proposta para a Adrninistração e garantir a isonomia aos licitantes) com o de
desenvoivimento sustentável, que procurapreservar o meio ambiente, emharmonia
com fatores sociais e econômicos.8

A partir daí sucederam-se as normas legais visando garantir o princípio da
sustentabilidade das licitações.

A Lei no 72.787, de 29-12-09, que instituiu a Política Nacional sobre Mudan-
ças do Clima, no artigo 6o, inciso XII, indicou como instrumento dessa Política
"as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o desenvolvimento de
processos e tecnologias, que contribuam paraa redução de emissões e remoções de
gases de efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o estabelecimento
de critérios de preferência nas licitoções e concarcê,ncias públicas, compreendidas sí
as parecerias público-privadoß e o autorização, permßsão, outorga e concessão para
exp\oroçã.o de servíços públicos e recursos naturaß, para as propostas que propicíem
maior economia de energia, dgua e outros recursos naturaß e redução da. emissão de
gases de efeíto estufa e de resíduos".

ALei n" 12.305, de 2-8-10, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos,
no artigo 7o,XI, incluiu, entre os objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos,
a "prioridade, nas aquisições e contrataçöes governamentais, para: (a) produtos
reciclados e recicláveis; (b) bens, serviços e obras que considerem critérios compa-
tíveis com padröes de consumo social e ambientaimente sustentáveis".

A Lei n" 12.836 , de2-7-73, veio alterar o Estatuto da Cidade (Lei n'70.257, de
10-7-01) para incluir entre os objetivos da política urbana o "estímulo à utilização,
nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, de sistemas operacionais,
padröes construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a redução de impactos
ambientais e a economia de recursos naturais" (art. 2", XVII). Incentivo semelhante
foi previsto para as operações urbanas consorciadas, com o acréscimo, pela mesma
lei, de um inciso III ao $ 2" do artigo 32 do Estatuto da Cidade.

Por sua vez, alei no 8.666/93, que já previa, desde a redação original, o impacto
ambiental entre os requisitos a serem observados na elaboração dos projetos bási-
cos e executivos de obras e serviços (art. t2,VIl), teve seu artigo 3" alterado pela
Lei no 72.349, de 2I-I2-10 para inserir entre os objetivos da licitação a promoçäo
do desenvolvímento no"ciono.l sustentável. Esse dispositivo foi regulamentado pelo
Decreto n" 7.746, de 5-6-12.

Na esfera federal, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por in-
termédio da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, editou a Instrução
Normativa no 01, de 19-01-10, que "dispöe sobre os critérios de sustentabilidade

8 Sobre licitações sustentáveis, v. a obra coletiva, Licitoções e contrata.ções públicas sustentáNeis, org
por Murillo Giordano Santos e Teresa Villac Pinheiro Barki, Belo Horizonte: Fórum,2071.
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arnbiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administra-
cäoplb\îca Federal direta, autárquica e fundacional". Essa Instruçäo, no artigo 1o,

åstabelece que "as especificaçöes para a aquisição de bens, contratação de serviços
e obras por parte dos órgãos e entidades da Administraçäo Pública Federal direta,
autárquica e fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental,
considerando os processos de extraçäo ou fabricaçäo, utilizaçäo e descarte dos
produtos e matérias-primas". Dentre os critérios possíveis a serem utilizados, faz
ieferência, por exemplo, à maior economia no consumo de energia elétrica na cli-
maúzaçâo e iluminação de ambientes; uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes,
aquecimento de água por energia solar; medição individualizadade água e energia
elZtrica, aproveitamento da água da chuva, exigência de comprovação da origem
da madeira, uso de mão de obra, materiais e matérias-primas locais, uso obrigató-
rio de agregados reciclados, observância das regras do Inmetro, aquisição de bens
compostos de materiais reciclados, atóxicos e biodegradáveis, cumprimento de re-
quisitos ambientais para certificaçäo pelo Inmetro, uso de embalagens adequadas,
Jmpr.go de produtos de limpeza e conservação que respeitem normas da Agência
de Vigilância Sanitária - Anvisa, reduçäo do desperdício de água, observância à Re-

solução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama sobre ruído, utilizaçäo
de equipamentos de proteçäo individual pelos profissionais terceirizados, treina-
mento destes mesmos profissionais para redução do consumo da átg:ua, energia e da
produção de resíduos sólidos, separação dos resíduos recicláveis, atendimento às

normas daAgência Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, destinaçäo
ambiental adequada de pilhas e baterias.

Pelo artigo 4o, capttt, as obras públicas e os serviços de engenharia, os projetos
básico e executivo "devem ser elaborados visando à economia da manutenção e

operacionalizaçäo da edíficaçäo, a reduçäo do consumo de energia e água, bem
como a utilização de tecnologias e materiais que reduzamo impacto ambiental".

E o artigo 5o permite a exigência de que as aquisiçöes sejam, total ou parcial-
mente compostas por material reciclado, atóxico, biodegradável e que observem
os requisitos ambientais necessários para serem certificados pelo Inmetro como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relaçäo aos seus similares,
devendo ser concedida aos licitantes a oportunidade de comprovar o atendimento
aos requisitos, também de modo a não prejudicar a ampla competitividade.

A Lei n" !2.462, de 4-8-11, que institui o Regime Diferenciado de Contratações
Públicas (ROC¡ para a construçäo de estádios e aeroportos necessários à realizaçäo
dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e da Copa do Mundo de20t4, insere
entre os princípios da licitação o do desenvolvimento sustentável. E, no artigo 4o,

$ 1o, estabelece que devem ser respeitadas as normas relativas à: I - disposiçäo final
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;
II - mitigaçäo por condicionantes e compensação ambiental, que seräo definidas
no procedimento de licenciamento ambientatr; III - utilizaçäo de produtos, equi-
pamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e
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recursos naturais; IV - avaiiaÇão cie irnpactüs de vizinhanÇä, na forma da legislação
urbanística;V- proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial.,
inclusive por meío ða avaliação do impacto eiireto ot-l indireto causado pelas obras
contratadas; e VI - acessibilidade para o uso por pessoas corn deficiência ou com
mobilidade reduzida.

Por sua vez, o Decreto no 7,746, de 5-6-12, regulamenta o artigo 3" da Lei
n'8.666/g3,paraestabelecer critérios, práticas e diretrizesparaa promoção do de-
senvolvirnento nacional sustentável nas contrataçöes realizadas pela administração
pública federal, e ínstitui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Admi-
nistração Pública (CISAP). É curioso que esse decreto tenha estabelecido normas
apenas paraa administraçäo pública federal. O dispositivo regulamentado (art. 3o da
I-ei no 5"666/93) tem natureza ðenormageral, sendo, por essa razäo, aplicável em
âmbito nacional. Em consequência, o decreto regulamentar tem o mesmo alcance.
Apenas no que diz respeito à instituição do CISAP e à definição de sua composição e
competências, pode-se dizer que o decreto produz efeito somente na esfera federal.

O artigo 2o ðo Decreto permite (näo obriga) que a administração pública federal
díreta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes adquirambens
e contratem serviços e obras considerando critérios e práticas de sustentabilidade
objetivamente definidos no instrumento convocatório; a adoção de critérios e
práticas de sustentabilidade deverá ser justificada nos autos e preservar o caráter
competitivo do certame (parágrafo único do art. 2"). Pelos termos do $ 3" do mesmo
dispositivo, os critérios e práticas de sustentabilidade de que trata o artigo 2o serão
veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada,

O artigo 4o indica algumas diretrizes de sustentabilidade: I - menor impacto
sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; II - preferência para
materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; III - maior eficiência na
utilização de recursos naturais como águae energia; IV- maior geraçäo de empre-
gos, preferencialmente com mão de obra local;V- maiorvida útil e menor custo de
manutenção do bem e da obra;M - uso de inovações que reduzam a pressão sobre
recursos naturais; e MI - origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos bens, serviços e obras. A indicação não é taxativa, deixando as portas
abertas para adoção de outos critérios, mediante adequada motivaçäo nos autos do
procedimento licitatório. Na esfera federal, foi atribuída à CISAP (que tem natureza
consultiva e caráter permanente), entre outras funçöes, a de propor à Secretfuiade
Logística e Tecnologia de Informação critérios e práticas de sustentabilidade nas
aquisições, contratações, utilizaçäo dos recursos públicos, desfazimento e descarte.

O artigo 5o ainda permite que no instrumento convocatório para aquisição de
bens seja exigido que estes sejam constituídos por material reciclado, atóxico ou
biodegradável, enre outros critérios de sustentabilidade. E o artigo 6o determina
que as especificaçöes e demais exigências do projeto básico ou executivo para con-
tratação de obras e serviços de engenharia sejam elaboradas, nos termos do artigo
12 ða Lei no 8.666/93, de modo a proporcionar a economia da manutenção e ope-
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racionalização da edificação e a reduçäo do consumo de energia e água, por meio
de tecnologias, práticas e materiais que reduzam o impacto ambiental.

Na realidade, o princípio da licitação sustentável autorizaaprevisäo, nos instru-
rnentos convocatórios, de exigências que podem servistas como discriminatórias, mas
que se harmonizam com o princípio da isonomia, conforme analisado no item 9.3.1.

9.4 OBRIGATORTEDADE DE rrCrrAÇÃO
A Constituição Federal exige licitaçäo para os contratos de obras, serviços,

compras e alienações (art. 37,V'1), bem como paraa concessäo e a permissão
de serviços públicos (art. L75).

ALei n'8.666/93 exige licitação para as obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras, alienaçöes, concessöes, permissöes e locações (art. 2").

Estão obrigados à licitaçäo todos os órgäos da Administração Pública direta, os
fundos especiais, as autarquias, as fundaçöes públicas, as empresas públicas,
as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela Uniäo, Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 7o, parágrafo
único).

Quanto às entidades da administração indireta, o artigo 119 da Lei no 8.666/93
determina que editarão regulamentos próprios, devidamente publicados e aprova-
dos pela autoridade de nível superior a que estiverem vinculados, ficando sujeitos
às disposições da lei (v. item 10.6).

A Emenda Constitucional n'79/98 deu nova redação ao artigo z2,ffI.lII, da
Constituiçäo Federal, deixando em aberto a possibilidade de procedimentos diferen-
ciados para, de um lado, aAdministração direta, autárquica e fundacional (as quais
se submetem ao artigo 37,)C{I) e, de outro lado, as empresas públicas e sociedades
de economia mista, as quais se submetem ao artigo 173, S 1o, III.

O artigo !73,por suavez, prevê lei que venha estabelecer o estatutojurídico da
empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explo-
rem atividade econômica de produção ou comercializaçäo de bens ou de prestaçäo
de serviços, dispondo, dentre outras matérias, sobre "licitaçäo e contratação de obras
e serviços, compras e alienaçöes, observados os princípios da administração pública".

O dispositivo não é autoaplicável, de modo que, por ora, continuam tais enti-
dades a submeter-se à Lei no 8.666.e

e O STF atualmente discute, em recurso extraordinário, a submissão da Petrobras ao disposto no
artigo To,paragrafo único, da Lei 8.666/93, diante da ausência da lei prevista no artigo 773 daCons-
tituiçäo (RE 441.280,/RS, Rel. Min. Dias Toffoli). Em apreciações monocráticas, conrudo, o STF já
deferiu diversas liminares suspendendo decisão do TCU que determinou que as licitações da Petrobras
obedecessem às regras da Lei n" 8.666/93 (MS 27.837,25.986,26.783,27.232 e 27.743).

I
I
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A. dúvida que enseja û artigo 22,WNW, combinado corn o artigr 773, S Lo, iII, é
se as empresas estatais prestadoras de serviços públícos vão subrneter-se ao proce-
dimento comum, prevísto na Lei n" 8.666 ou ao procedimento a ser instituído pelo
estatuto jurídico das empresas estatais.

A natureza empresarial das empresas estatais, sejam elas prestadoras de ativi-
dade econômica privada ou de serviço público de natureza comercial ou industrial,
justificavenham a receber o mesmo tipo de tratamento" Também nada ímpede que a
legislação que venha a disciplinar a matéria estabeleça procedimentos diferenciados
em função do tipo de atividade.

Apesar da péssima redação do artigo 22,KK.'III, é possível o entendimento de
que o intuito foi o de adotar procedimento simplificado para as enridades que te-
nham natureza empresarial, independentemente do tipo de atividade que exercem.
Por isso, a melhor interpretação é aquela segundo a qual todas as empresas estatais
poderão sujeitar-se a outro procedimento que não o previsto na Lei n" 8.666.

Ainda quanto à obrigatoriedade de licitação por entidades do terceiro setor
(designadas como organizações da sociedade civil de interesse público), mediante
a utilização de recursos públicos, a matéria está hoje disciplinada pela Lei no 13.019,
de 31-8-14, analisada no Capítulo 11, mais especificamente no item 11.8.

9.5 DISPENSA E INEXIGIBILIDADE
O artigo 37,n<I, da Constituição, ao exigir licitação para os conrratos ali men-

cionados, ressalva "os casos especificados na legislação", ou seja, deixa em aberto a
possibilidade de serem fixadas, por lei ordinária, hipóteses em que a licítação deixa
de ser obrigatória.

Note-se que a mesma ressalva näo se contém no artigo 175 que, ao facultar a
execução de serviço público por concessão ou permissão, exige que ela se faça
"sempre através de licitação". Desse modo, apenas em situações de inviabilidade
de competição poderá deixar de ser realizadalicitação.

O Decreto-lei no 200, de 25-2-67, que estabeleceu a reforma administrativa
federal, previa hipóteses de dispensa de licitação, sem distingui-las de casos de
inexigibilidade. Não obstante, a doutrin a já fazía a distinção, depoís consagrada
pelo Decreto-lei n" 2.3OO/86: o artigo 22 e o artigo 15, $ 1o, indicavam os casos de
dispensa e, o artigo 23, os de inexigibilidade. A Lei n 8.666/93, no artigo 77,
incisos I e II, e no artigo 24, prevê os casos de dispensa; no artigo 25, os de inexi-
gibilidade.to

10 Os casos de dispensa e inexigibilidade previstos, respectivamente, nos artigos 24 e2iaplicam-se, no
que couber, às contratações realizadas combase no regime diferenciado de contrataçao $óC), devendo
observar-se as exigências formais constantes do artigo 26 (conf.. art. 35 da Lei no l2.4,62,de 4-B-11).
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A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há
possibilidade de competiçäo que justifique a licitação; de modo que a lei faculta
a dispensa, que fica inserida na competência discricionária da Administraçäo. Nos
casos de inexigibilidade, näo hápossibilidade de competição, porque só existe um
objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitaçäo
é,portanto, inviável.

Existem, contudo, casos de dispensa que escapam à discricionariedade adminis-
ffativa, por estarem já determinados por lei; é o que decorre do artigo 17, incisos
I e II, da Lei n" 8.666/93 (com a redação dada pelas Leis no' 8.883/94, t\.I96/05,
tL.48I, de 31-5-07 e tL.952, de 25-6-09), gu€ dispensa a licitaçäo quando se tra-
tar de alienaçäo de bens imóveis, nas seguintes hipóteses previstas no inciso I: (a)
"daçäo em pagamento"; (b) "doaçäo, permitida exclusivamente para outro órgão
ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneasf,hei";paraEstados, Distrito Federal e Municípios, a restrição
de doaçäo a outra esfera de governo foi suspensa, liminarmente, pelo STF, naADIN
n'927-3-SP; apesar disso, a Lei no 11 .487/07 repetiu a restriçäo, ressalvando o
disposto nas aiíneas/e h; tem-se que entender que a possibilidade de doação con-
tinua limitada à União; (c) "permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos
constantes do inciso X do artigo 24 dalei" (suspensa essa hipótese por liminar de-
ferida na ADIN 927 -3); (d) "investidura"; (e) '?enda a outro órgäo ou entidade da
Administraçäo Pública, de qualquer esfera de governo"; (Ð "alienaçäo gratuita ou
onerosa, aforamento, concessäo de direito real de uso, locaçäo ou permissäo de
uso de bens imóveis residenciais construídos; destinados ou efetivamente utilizados
no âmbito de programas habitacionais ou de regularizaçäo fundiária de interesse
social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública"; (g) "proce-
dimentos de legitimação de posse de que trata o artigo 29 dalei no 6.383, de7-12-
Tí,mediante iniciativa e deliberação dos órgãos daAdministração Pública em cuja
competência legal inclua-se tal atribuição"; neste caso, é dispensada a autorização
legislativa desde que observadas as condiçöes previstas no S 2o-4, acrescentado ao
artigo 77 pela Lei no 17.796/05 e alterada pela Lei no I1.9SZ/09; (h) "alienaçäo,
gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locaçäo
ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área
de até 250 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de
programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgäos
ou entidades da administração pública; (i) alienação e concessão de direito real
de uso, gratuita ou onerosa, d.e tãrras públicas rurais da Uniäo na Amazônia Legal
onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) módulos fiscais ou 1.500 ha
(mil e quinhentos hectares), para fins de regularízação fundiária, atendidos os
requisitos legais". A essas hipóteses o S 2" do artigo 77, com a redação dada pelas
Leis no' 7I.796/05 e 11.95 2/O9, acrescenta a concessão de título de propriedade
ou de direito real de uso de imóveis, quando o uso destinar-se: "I - a outro órgão
ou entidade da Administraçäo Pública, qualquer que seja a localização do imóvel;
II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão
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competente, haja impiementado os requisitos mínimos de cllitura, Ðcupação rnansa
e pacífica exploração direta sobre ârearwal situada naAmazônia Legal, superior a 1
(um) módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos físcais, desde que não exceda
1.500 ha (mil e quinhentos hectares)."1i Nessa segunda hipétese, regulamentada
pelo Decreto no 5"732, de 23-3-06, é dispensada autorização legislativa, desde que
observados os condicionamentos.previstos no $ 2"-A do artigo 77, acrescentado peia
Lei no 1I.796/A5 alterada pela Lei no 77.952/09.

Pelo $ 2o-8, acrescentado pela Lei no 11.196/05 e alterado pela Lei no 7I.763,
de 1"-8-08, a hipótese do inciso II do $ 2" do artigo 77 da Lei no 8.666/93: "I - só
se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento ou
inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; II - fica limitada
a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e quinhentos hec-
tares, vedada a díspensa de licitação para áreas superiores a esse limite; III - pode
ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na alínea g
do inciso I do capur deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo."

Quanto aos bens móveis, o inciso II do artigo 17 dispensa a licitação nos seguin-
tes casos: (a) "doaçäo, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social,
após avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica, relativamente
à escolha de outra forma de alienação"; (b) "permuta, permitida exclusivamente
entre órgãos ou entidades daAdministração Pública" (suspensa,liminarmente, para
Estados, Distrito Federal e Municípios, pela referida ADIN, a expressão "permitida
exclusivamente entre órgãos ou entidades daAdministração Pública"); (c) 'lenda de
ações, que poderäo ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica"; (d)
'lenda de títulos, na forma da legislação pertinente"; (e) venda de bens produzidos
ou comercializados por órgãos ou entidades daAdministração Pública, emvirrude de
suas finalidades"; (Ð 'lenda de materiais e equipamentos paruoutros órgäos ou
entidades daAdministração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe".

Com relação à doação de bens imóveis, o $ 1" do artigo 17 estabelece que, cessadas
as razões que justificaram sua doação, reverteräo ao patrimônio da pessoajurídica
doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. Conjugando-se esse pará grafo
com o caput do mesmo dispositivo, que exige demonstração de interesse público
em qualquer ato de alienação, e com seu inciso I, b, que só permite a doação para
outro órgão ou entidade da Administração Pública, é possível presumir que se esrá
diante de uma hipótese específica de doação condicionada: ela é feita para que
o donatário utilize o imóvel para fins de interesse público; se deixar de haver essa
utilização, o bem volta para o patrimônio do doador.

A ideia evidente é a de manter o bem doado vinculado ao fim de interesse pú-
blico que justificou a doação. Se deixar de atender a esse objetivo, o bem volta ao
patrirnônio público.

11 Esse limite ficou fixado em 15 módulos fiscais pelo Decreto n" 6.553, de 1"-9-08.



Licitação 435

Quando a doação é, feita, por exemplo, para uma entidade da Administração
indfteta, presume-se, com base no princípio da especialidade (item 3.3.5), que a
utilização só pode ser feita para os fins institucionais a que a entidade está afera.
Se ela o destina a finalidade diversa, a doaçäo será revogada.

Contudo, cabe lembrar que o $ 1" do artigo 17 foisuspenso liminarmente pela
rnesma decisão do STR suprarreferida.

O g 4" do artigo L7, coma redação dada pela Lei n" B.B83/94,trazuma exceção
àrcgrade dispensa de licitação paraa doaçäo de bens públicos, móveis ou imóveis;
obriga arealização de licitação quando se tratar de doação com encargo, hipótese
em que "de seu instrumento convocatório constarã.o, obrigatoriamente, os encargos,
o ptazo de seu cumprimento e cláusula de reversäo, sob pena de nulidade do ato".
Porém, dispensa a licitação no caso de interesse público devidamente justificado.

Os casos de dispensa de licitação não podem ser ampliados, porque constituem
uma exceção à regra geral que exige licitação, quando haja possibilidade de com-
petição. Precisamente por constituírem exceção, sua interpretação deve ser feita
em sentido estrito.

Quanto à inexigibilidade, a própria redaçäo do artigo 25 trazimplícita a pos-
sibilidade de ampliação.

Com efeito, a inexigibilidade é decorrência da inviabilidade de comperição; o
próprio dispositivo prevê algumas hipóteses, o que não impede que ourras surjam
na prática. Se a competiçäo inexiste, não há que se falar em licitação. A inviabilidade
deve ficar adequadamente demonstrada.

As hipóteses de dispensa podem ser divididas em quatro categorias:

a)
b)
c)
d)

em razäo do pequeno valor;
em razão de situações excepcionais;
em razão do objeto;
em razão da pessoa (cf. Lúcia Valle Figueiredo, 1980:32).

Em razäo do pequeno valor, é dispensável a licitação para obras e serviços de
engenharia de valor até L}o/o do limite previsto na alínea a, do inciso I, do artigo
23, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda de
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizados
conjunta ou concomitantemente (art. 24, coma redaçäo dada pela Lei n,9.648/98);
para outros serviços e compras de valor até 70o/o do limite previsto na alínea a, do
inciso II, do artigo 23, e para alienaçöes, nos casos previstos na Lei (art. L7), desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez (inciso II, alterado pela Lei no 9.648/95).

O inciso I foi alterado, substituindo o conceito de licitaçöes simultâneas e su-
cessivas pelo de realizaçáo "conjunta e concomitante"; a dispensa só será possível
se ocorrerem os seguintes requisitos: que se trate da mesma obra ou serviço ou,
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alternativamente, de obras ou serviços da mesma natureza e no mesmo local,
que possam ser realizados conjunta e concomitantemente. Embora não prevista
a ressalva contida na parte final do $ 5" do artigo 23, ela é também cabível neste
caso, pois se a obra ou serviço exige profissional de outra especialidade, é evidente
que a sua contratação tem que ocorrer em procedimento de licitaçäo diverso.

De acordo com o $ 1o, inseridono artigo Z{pelalei no 9.648/98, alterado pelas
Leis no' 7\.107 , de 6-4-05 (Lei dos Consórcios Públicos) e 72.775/12, ospercentuais
referidos nos incisos I e II deste artigo serão 20o/o (vinte por cento) para compras,
obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedades de economia mis-
ta, empresa pública e por autarquia e fundaçäo qualificadas, na forma da lei, como
Agências Executivas. Com essa norma, tais entidades terão muito maior possibilidade
de dispensar licitações em razäo do valor (sobre agências executivas, v. item 10.9.2).

Em razão de situaçöes excepcionais, a dispensa é possível em certas situaçöes
em que a demora do procedimento é incompatível com a urgência na celebração
do contrato ou quando sua realização puder, emvez de favorecer, vir a contrariar o
interesse público, ou ainda quando houver comprovado desinteresse dos particulares
no objeto do contrato. Nessa categoria incluem-se as seguintes hipóteses:

1. os casos de guerra ou grave perturbaçäo da ordem (inciso III do art.24);
2. os casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou compro-
meter a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens necess:írios ao atendimento
de situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços
que possam ser concluídas no prazomáximo de 180 dias consecutivos e inin-
terruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
proffogaçäo dos respecrivos contratos (inciso IVdo art.24).

O estado de calamidade pública está definido pelo Decreto no 7 .257,
de 4-8-10, QUe regulamenta a Medida Provisóri ano 494, de 2-7 -70 (conver-
tida na Lei no 12.340, de 1"-12-10), para dispor sobre o Sistema Nacional
de Defesa Civil - SINDEC. O artigo 2" define a situação de emergência
como "situação anormal, provocada por desastres, causando danos e
prejuízos que impliquem o comprometimento parcial da capacidade de
resposta do poderpúblico do ente atingido" (inciso III; e estado de cala-
midade pública "situação anormal, provocada por desastres, causando
danos e prejuízos que impliquem o comprometimento substancial da
capacidade de resposta do poder público do ente atingido" (inciso \l).tz

12 O TCU vem entendendo, a partir do Acórdão n' 46/02, do Plenário, que é possível a contratação
direta quando a situaçäo de emergência decorre da falta de planejamento, da desídia administrativa
ou da má gestão dos recursos públicos, devendo-se analisar, para fim de responsabilizaçäo, a conduta
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O dispositivo constitui aplicação do princípio da razoabilidade
(v. item 3.3.72), na medida em que exige uma relação entre os meios
(dispensa de licitação) e os fins (atendimento de situação emergencial
ou calamitosa). Embora a restrição não esteja mencionada no inciso III,
parece evidente que ela é também aplicável àquela hipótese: a dispensa
somente se justifica quando o contrato tenha por objetivo atender a algu-
ma situação relacionada com a guerra ou a grave perturbação da ordem.

A situação referente ao prazo (180 dias), prevista na parte final do
inciso [V, soma-se à outra, já referida, que aplica o princípio da razoabili-
dade; além de ser relacionada com o atendimento da situação emergen-
cial ou calamitosa, o contrato ainda não pode ultrapassar de 180 dias; se
exigir ptazo superior, a licitaçäo tornar-se-á obrigatória;

3. quando não acudirem interessados à licitaçäo anterior e esta, justificada-
mente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, manti-
das, neste caso, todas as condiçöes preestabelecidas (incisoVdo art.24);
essa hipótese é denominada de licitação deserta; para que se aplique,
são necessários três requisitos: arcalização de licitação em que nenhum
interessado tenha apresentado a documentação exigida na proposta; que
arcaIização de novo procedimento seja prejudicial àAdministraçäo; que
sejam mantidas, na contrataçäo direta, todas as condiçöes constantes
do instrumento convocatório. Esta última restrição se justifica porque,
alteradas as condiçöes, é possível que, aberta nova licitação, apareçam
licitantes interessados. Note-se que o dispositivo, atendendo ao princþio
da motivaçäo, exige que seja justificada a impossibilidade de repetir a
licitação sem prejuízo paraa Administração.

A licitação deserta não se confunde com a licitação fracassada, ern
que aparecem interessados, mas nenhum é selecionado, em decorrência
da inabilitação ou da desclassificação. Neste caso, a dispensa de licitação
näo é possível;

4. na contrataçäo de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em
consequência de rescisäo contratual, desde que atendida a ordem de
classificação da licitaçäo anterior e aceitas as mesmas condiçöes ofere-
cidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente
corrigido (inciso XI do art. 24).

Esta hipótese era prevista no Decreto-lei n" 2.30O/86 (art. 22,V),
porém se estabeiecia uma limitação quanto ao valor; o dispositivo cita-
do da Lei n' 8.666/93 estabelece restrição diversa, porque só admite a
dispensa se a contratação puder ser feita com outro licitante classificado

do agente público que näo adotou tempestivamente as prorzidências cabíveis" Nesse sentido, Acórdão
n" 3.521,210, da2o Câmara, rel. Min. Benjamin Zymler,6-7-7A.
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na meslrta Licitação que deu origem at conËrato originatr e desde que û
mesmo concorde em dar continuidade à execução nas mesmas condiçöes
oferecidas pelo licitante vencedor.

Para o regime diferenciado de contratação (RDC), o artigo 41 da Lei
n" 72.462/TTpermite a contratação de remanescente de obra, serviço ou
fornecimento de bens em consequência de rescisão contratual, "desde
que não seja ultrapassado o orçamento estimado para a contratação";
quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular
preços ou normalízar o abastecimento (inciso M do art.24); nas palawas
de Diógenes Gasparini (1995:309), "contrata-se sem licitação a aquisição
de certo produto para pô-lo no rnercado e, desse modo, forçar a queda
ou a regularização do preço ou para obrigar os particulares a desovarem
seus estoques e normalizat o abastecimento";
quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis
com os fixados pelos órgäos oficiais competentes, casos em que, obser-
vado o parágrafo único do artigo 48 (atual$ 3") e persistindo a situação,
será admitida adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor näo
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços (inciso MI
do art. 24); o parágrafo único do artigo 48, aíreferido (hoje $ 3o, com a
redação dada pela Lei n" 9.648/98), prevê que, em caso de desclassifi-
cação de todas as propostas, a Administração fixe aos licitantes a pîazo
de B dias úteis para a apresentaçäo de outras propostas escoimadas das
causas da desclassificação. O registro de preços está previsto no artigo
15, inciso II e $$ Io a 4" e disciplinado pelo Decreto no 3.937, de 79-9-
01, alterado pelo Decreto no 4.342, de 23-8-02); cabe lembrar que a
compra de bens por preço superior ao de mercado caracteriza uma das
hipóteses de nulidade que enseja a propositura de ação popular (art.4o,
V,b, dalei no 4.777, de29-6-65), e que, de acordo com o $ 2" do artigo
25 dalei no 8.666/93, enseja responsabilidade solidária do fornecedor
e do agente público responsável;
quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional,
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o
Conselho de Defesa Nacional (inciso IX do art.24); esse inciso está regu-
lamentado pelo Decreto no 2.295, de 4-8-97. Trata-se de hipótese em que,
no Decreto-lei n' 2.300/86 (art. 23, g 1o), â licitação era vedada. A crítica
que se faz ao dispositivo é quanto ao fato de assunto que diz respeito à
segurança nacional ser excluído da competência do Congresso Nacional;
paraa aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condiçöes ofer-
tadas forem manifestamente vantajosas para o Poder Público (inciso XIV
do art, 24, coma redação dada pela Lei no 8.883, de 8-6-94). Trata-se de
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hipótese nova de dispensa somente possível quando estiverem presentes
todos os requisitos previstos no dispositivo: (a) que se trate de contrato
de compra ou de prestaçäo de serviços; (b) que haja acordo internacio-
nal específico aprovado pelo Congresso Nacional; (c) que as condições
ofertadas sejam manifestamente vantajosas para o Poder Público, o que
deve ser devidamente justificado e demonstrado;

9. nas compras ou contratações de serviços, até o limite previsto na alínea
ø do inciso II do artigo 23, se feitas para abastecer navios, embarcaçöes,
unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em
estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades
diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou
de adestramento, quando a exiguidade dos prazos legais puder compro-
meter a normalidade e os propósitos das operações (inciso )il/Iil do art.
24, comredação dada pela Lei n" B.BB3/94);

L0. na contratação da coleta, processamento e comercializaçäo de resíduos
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de
coleta seletiva de lixo, efetuados por associaçöes ou cooperativas for-
madas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas
pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso
de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de
saúde pública (inciso )OilÆI, acrescentado pela Lei no 7I.445, de 5- 1 -07) ;

11. para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e
defesa nacional, mediante parecer de comissäo especialmente designada
pela autoridade máxima do órgão (inciso )OilÆil, introduzido pela Lei
n'11.484, de 31-5 -O7).

Em razão do objeto, o artigo24prevê as seguintes hipóteses:

1. para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas da Administraçäo, cujas necessidades de instalação
e localizaçäo condicionem sua escolha, desde que o preço seja compatível
com o valor de mercado, segundo avaliaçäo prévia (inciso X, alterado
pela Lei n" 8.883/94); no Decreto-lei no 2.300/86, essa hipótese era de
inexigibilidade (an.23,IV), passando agora a constituir caso de dispen-
sa com o acréscimo de alguns requisitos; exige-se, para aplicação dessa
hipótese: (a) que as características do imóvel atendam às finalidades
precípuas da Administração; (b) que haja avaliação prévia; e (c) que o
preço seja compatível com o valor de mercado. O descumprimento desse
último requisito leva à aplicaçäo do $ 2" do artigo 25, que prevê a respon-
sabilidade solidária do fornecedor (no caso, o vendedor) e do servidor
responsável, desde que a compra seja feita com superfaturamento;
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nas coflrxpras de trortifrutigranjeiros, pãû e outros gêneros perecí\¡eis,
nû ternpo necessáriø para a realização dos processos Iicitatórios corres-
pondente s, îealizadas diretamente com base no preço do dia (incisc XII);
essa norma não dispensa a autoridade da obediência, no que couber, ao
disposto nos artígos74,15 e 16, pertinentes à compra, especialmente às
exigências de adequada caracterizaçäo do objeto, indicação dos recursos
orçamentários e publicação da relação das compras feitas, conforme
exigido pelo artigo 16;
para a aquisiçäo ou restauraçäo de obras de arte e objetos históri-
cos, de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às
finalidades do órgão ou entidade (inciso XV); essa hipótese, que também
era de inexigibilidade, pela singularidade do objeto (art" 23, V, do De-
creto-lei n'2.3OO/86) passou a ser de dispensa; além da autenticidade
certificada, exige-se que o órgão inclua entre seus objetivos institucionais
a coleção, conservaçäa, ensino relacionados com a arte; outros tipos de
órgãos dependem de licitação para a celebração do contrato, ainda que
a obra seja de autenticidade certificada. O fato de tratar-se de hipótese
de dispensa (que é sempre facultativa) näo impede que, em determinada
situação concreta, a restauração de obra de arte, ainda que sem os re-
quisitos do artigo 24, inciso XV, apresente características que autorizem
a declaração de inexigibilidade, com base no artigo 25, inciso II, desde
que se trate de serviço de natureza singular, com profissional ou empresa
de notória especializaçäo; a própria lei deixou essa abertura, ao inciuir,
no artigo 13, inciso VII, a "restauração de obras de arte e bens de valor
histórico" entre os serviços especializados a que se refere o artigo 25,II;
nesse caso, a autoridade deverá observar as normas dos artigos 25, $ 1o,
e 26 dalei no 8.666/93;
para aquisiçäo de componentes ou peças de origem nacional ou
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o
período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equi
pamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável paraa
vigência da garantia (inciso XVII, introduzido pela Lei no 8"883/94). Esta
hipótese melhor se enquadraúa entre as de inexigibilidade, pois, se os
componentes ou peças são indispensáveis para avigência da garantia (o
que deve ser devidamente comprovado), há inviabilidade de competição;
nas compras de materiais de uso pelas Forças Arrnadas, com exceção
de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade
de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos
meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão instituída
por decreto (inciso XIX, com redação dada pela Lei n" B.BB3/94);
para aquisição ou conmatação de produto para pesquisa e desenvol-
vimento, limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20o/o
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(vinte por cento) do valor de que trataa alínea "b" do inciso I do caput
do artigo 23 (inciso XXI, com a redaçäo dada pela Lei no LB.24B, de
11-1-16); pelo $ 3" do artigo 24, na redação dada pela mesma lei, "a
hipótese de dispensa prevista no inciso )CKI do caput, quando aplicada
a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais ins-
tituídos em regulamentação específica"; a mesma Lei no 13.243/!6,
que dispöe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à
capacitação científica e tecnológica e à inovaçäo, cria um benefício em
favor dos autores de projetos nessa átrea, ao incluir o $ 4o no aftigo 24
da Lei no 8.666, determinando que "näo se aplica a vedaçäo prevista no
inciso I do caput do artigo 9o à hipótese prevista no inciso )CXI do caput";
por outras palawas, no caso da contratação de que trata esse inciso, o
autor do projeto básico ou executivo pode participar, direta ou indire-
tamente, da execução da obra ou serviço e do fornecimento de bens a
eles necessários; com o mesmo intuito de incentivar a pesquisa científica
e tecnológica, a Lei n" 13.243/16 introduz um g 7" do artigo 32 da Lei
n'8.666/93, permitindo a dispensa de documentação de que tratam os
artigos 28 a3t, "nos termos de regulamento, no todo ou em parte, para
a contratação de produto para pesquisa e desenvoivimento, desde que
para pronta-entrega ou até o valor previsto na alínea "a" do inciso II do
caput do art. 23"'13

7. na contrataçäo realizada por Instituição Científica e Têcnológica (ICT)
ou por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para
o licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação pro-
tegida (inciso )C(V, acrescido pela Lei n" 10.873 , de 2-\2-04).

B. Na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras emprega-
das em operaçöes de paz no exterior, necessariamente justificadas
quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificadas
pelo Comandante da Força (inciso )C(IX, incluído pela Lei no 11.783, de
17 -9-OB);

9. na contratação de instituiçäo ou organizaçäo pública ou privada, com
ou sem fins lucrativos, paraa prestação de serviços de assistênciatéc-
nica e extensäo rural no âmbito do Programa Nacionai de Assistência

13 A mesma Lei no 13.243/16, embora sem falar em dispensa de licitaçõ.o, na realidade prevê nova
hipótese, ao dar nova redação ao artigo 2O dalei no 70.973, de2-L2-04, assim redigido: "Os órgãos e
entidades da administração pública, em matéria de interesse público, poderão contratar diretamente
ICT (Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação), entidades de direito privado sem fins iucrativos
ou empresas, isoladamente ou em consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida
capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e
inovação que envolvam risco tecnológico , paÍa soiução de problema técnico específico ou obtenção
de produto, serviço ou processo inovador".
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Técnica de Extensão Rural naAgricuitura Familiar e na Ref"orma Agrária,
instituído por trei federatr (inciso )OC(, acrescentado pela Lei n" 12.188,
de 11-1-10);

10. nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos artigos 3o,

4o, 5o e 20 da Lei no 10.973, de 2-72-O4,1a observados os princípios ge-
rais de contratação dela constantes (inciso )CC(I, acrescentado pela Lei
n" 72"349/7O;

11. na contratação em que houver transferência de tecnologia de prodtetos
estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito da Lei
no 8.080, de 79-9-90, conforme elencados em ato da direção nacional
do SLIS, inclusive por ocasião da aquisição destes produtos durante as

etapas de absorção tecnológica (inciso )OüII, acrescentado pela Lei n"
72.77s/72);"

12. nas contratações de entidades privadas sem fins lucrativos, para a imple-
mentação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água Para
consumo humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias
rurais de baixa renda atingidas pela seca ou falta regular de água (inciso
}cO(Iil, acescentado pela Lei n'L2.873, de24-10-13, art. 16)

Em razäo da pessoa, o artiga 24prevê as seguintes hipóteses de dispensa:

1. paraa aquisição, por pessoa jurídica de direito púbiico interno, de bens
produzidos o11 serviços prestados por órgäo ou entidade que integre a
Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico
em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no rnercado.l6 Esta hipótese de dispensa,
prevista no inciso VIII do artiSo 24, com a redaçäo dada pela Lei no
g.SB3/94, só pode ser utilizada por pessoas jurídicas de direito público
interno (União, Estados, lVlunicípios, Distrito Federal, Territórios, au-
tarquias e fundações de direito público) e desde que estejarn presentes
todos os demais requisitos: (a) que o contratado seja órgão ou entidade
da Administraçäo Pública, o que abrange todas as entidades referidas no

74 A Lei n" 70973/04 dispõe sobre incentivos à inovaçäo e à pesquisa científica e tecnológica no
ambiente produtivo.
1s O Decreto n" 7.8A7, ðe 77-9-72, atribuiu ao Sistema Único de Saúde (SUS) a competênciapaya
definir os produtos estratégicos para o SUS em conformidade com as recomendações expedidas pelo
Grupo Executivo do Complexo Industrial da Saúde (GECIS), criado por Decreto de 12-5-08.

16 De acordo com o g 2" do art.24, inserido pela Lei n'72.715/12, o limite temporal de criação do

órgão ou entidad" q,r" int"gre a administraçãã pública estabelecido no inciso VIII do caput ðo art.24
nãô se aplica aos órgãos ou entidades que pioduzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da

Leí no 8"080, de 19-9-90, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS.

lr
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artigo 6o, inciso XI, da Lei no 8.666/93; (b) que esse órgão ou entidade
tenha sido criado com o fim específico de fornecer os bens ou serviços
objeto do contrato; (c) que o contratante e o contratado sejam do mesmo
nível de governo, já que ninguémvai criar um ente para prestar serviços
ou fornecer bens para pessoas jurídicas de outra esfera de governo; (d)
que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.
Comparada essa hipótese de dispensa com a do inciso X\II, inserida na
Lei no 5.666/93 jáapanir da Medida Provisória no 351, de 76-9-93,
verifica-se que a nova redação do inciso MII praticamente tira qualquer
efeito do inciso XVI, que só permitia e ainda permite a dispensapara
hipóteses determinadas (impressäo de diários oficiais, de formulários
padronizados de uso daAdministração, e de ediçöes técnicas, bem como
para a prestação de serviços de informática); o inciso VIII, ao falar em
aquisição de bens e prestação de serviços, foi mais abrangente, tirando
qualquer sentido à restrição do inciso )il/I;

2. paraa impressão dos diários oficiais, formulários padronizados de uso
da Administração, de ediçöes técnicas oficiais, a prestação de serviços
de informáttica a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos
ou entidades que integrem a Administração Pública, criados para esse
fim específico (inciso XVI, com redação dada pela Lei n" 8.883,/94); esta
hipótese veio permitir a dispensa de licitação nas contrataçöes com as
entidades abrangidas no conceito do artigo 6o, inciso XI, desde que estas
tenham sido criadas com o objetivo (inserido em sua lei instituidora) de
prestar os serviços indicados no inciso XVI à pessoa jurídica de direito
público interno. Esse inciso só vai permitir a dispensa de licitação nos
contratos entre, de um lado, pessoas jurídicas de direito público (União,
Estados, Municípios, Distrito Federal, Territórios, autarquias e fundações
públicas) e, de outro, entidades da Administração Pública, direta ou
indireta (art. 6o, XI), que sejam do mesmo nível de governo, porque nin-
guém vai criar um ente para prestar bens ou serviços a pessoas jurídicas
de outra esfera de governo;

3. na contratação de instituição brasileira, incumbida regimental ou estatu-
tariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional,
ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a
contratada detenha inquestionável reputaçäo ético-profissional (inciso
XIII, com a redação alterada pela Lei n".B.BB3/94); além dos requisitos
relacionados com os objetivos institucionais, o dispositivo exige inques-
tionável reputação ético-profissional, que constitui conceito de valor de
difícil comprovaçáo;\7 a Lei n" 12.349, de 15-12-7A, alterou a redação

17 V. nota de rodapé no 1, do Capítulo 11, referente ao entendimento do TCU sobre a contratação direta
de fundaçäo de apoio, sem licitaçäo. O TCU possui entendimento consolidado no sentido de não ser
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do artigo 7o da L,ei no 8.958, ðe 20-12-94 (que dispõe sobre as relaçöes
entre as instituições de ensino superior e de pesquisa científica e tecno-
lógica e as fundações de apoio) ,paratornar expresso que as Instituições
Federais de Ensino Superior (IFES), bem como as Instituições Científicas
e Tecnológicas (ICTs) , sobre as quais dispöe a Lei n" 70 .973 , de 2-72-A4,
poderão realizar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do
artigo 24 da Lei no 8.666/93, por praza determinado, com fundações
instituídas com a finalidade de dar apoio a projetos de ensino, pesquisa
e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnoiógico,
inclusive na gestão administrativa e financeira estritamente necessária
à execução desses projetos.lB
na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem
fins lucratívos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da
Administração Pública, paraa prestação de serviços ou fornecimento de
mão de obra, desde que o preço contratado seja compatível com o pra-
ticado no mercado (inciso )C(, acrescentado pela Lei n" B.BB3/94); esta
hipótese pode ser utilizada por todas as entidades referidas no artigo 6o,
inciso XI, desde que estejam presentes os seguintes requisitos: (a) que se
trate de contrato de prestação de serviços ou fornecimento de mäo de
obra; (b) que o contratado seja associaçäo de portadores de deficiência
física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade; (c) que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado, requisito este
que não precisaria ser mencionado, porque deve estar presente em to-
das as hipóteses de dispensa, sob pena de lesäo ao patrimônio público
ensejadora de ação popular, conforme artigo 4o,V,b, dalei no 4.777, de
29-6-65, sem falar na possibilidade de superfaturamento, sancionado
pelo artigo 25, $ 2o, da Lei no 8.666/93. É bastante estranhável a inclu-
são, no dispositivo, de contratos de fornecimento de mão de obra, pois
estes, além de não estarem previstos na Lei n" 8.666/93, não enconüam
fundamento no nosso sistema constitucional, umavez que toda a contra-
tação de mão de obra, na Administração Direta ou Indireta, está sujeita
a concurso público, nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal, ressalvada a hipótese de contratação temporfuia prevista no
inciso IX do mesmo dispositivo;

suficiente, para a contratação direta com base no art. 24,VIII,o fato de a entidade contratada preencher
os requisitos estatutários exigidos no referido dispositivo legal, sendo necessário, também, que o objeto
a ser contratado guarde estreita correlação com as atividades de ensino, pesquisa ou desenvolvimento
institucional (Acórdão n" 1.803,/10 - Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 28-7-70).
18 É estranho que o dispositivo, embora cuidando de hipótese de dispensa de licitaçäo na contratação
de fundação de apoio, somente trate de entidades federais. Tem-se que entender que se trata de norma
geral que, por isso mesmo, não impede a adoção, por Estados e Municípios, de norma semelhante
prevista em sua legislação sobre licitações.
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5. na contrataçäo do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás
natural, com concessionário, permissionário ou autori zad,o,segundJas
normas da legislação específica (inciso )CXII, previsro na Lei n" g.648/9B,
e alterado pela Lei no 10.439, de 26_4_02);

6. na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação
de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço contrat;do
seja compatível com o praticado no mercado (inciso )XIII, acrescentado
pela Lei n" 9.648/98);

7. pataa celebração de contratos de prestação de serviços com as organiza-
ções sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo,
para as atividades contempladas no contrato de gestäo (inciio )frM
previsto na Lei n" 9.648/98, alterado pela Lei no 10.438, de26-4-02);tn

B. na celebraçäo de contrato de programa com ente da Federação ou com
entidade de sua administração indireta, para a prestação áe serviços
públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de
consórcio público ou em convênio de cooperação (inciso Ð(VI, acres-
centado ao art. 24pelalei no II.707,de 6-4-05, QU€ estabelece normas
sobre consórcios públicos).

Embora não prevista no artigo 24 dalei no 8.666/93, rambém constirui hipótese
de dispensa de licitação, em razäo da pessoa, a prevista no artigo 1"-A da Lei no b.gSS,
de 20-72-94, que dispõe sobre as reiaçö", .rìr" as instituiçöes federais de ensino
superior e de pesquisa científica e tecnológica e as fundações de apoio. Esse dispo-
sitivo, acrescentado à Lei no 8.958 pela Lei n" I2.349/7O,prevê a possibilidade dì a
FINEP (Financiadora de Estudos e Projetos, o CNPQ (Conselho Nãcional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico) e asAgências Financeiras Ofíciais de Fomento
celebrarem convênios e contratos, com dispensa de licitação fundada no artigo 24,
XIII, da Lei no B.666,por prazo determinado, com as funáaçöes de apoio, com a fi-
nalidade de dar apoio às IFES e ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira
dos projetos de ensíno, pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico.

Quanto à inexigibilidade, o artigo 25 indica três hipóteses em que há inviabi-
lidade de competiçäo, sem excluir outras.

O dispositivo prevê:

1 A aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possarn ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,

P^-A respeito da hipótese de dispensa de licitação tratada no inciso XXIV do art.24,fbi proposra aADIn-MC 1923/DF, na qual foi indeferida medida cautelar (Relator Min. Ilmar Galväo, Råhtàr paruAcórdão Min. Eros Grau, julgamento em 1"-8-07)"
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vedada ä preferêacia de rnatrca, Cevendo a cornprovaçãCI de exclusirri¿u¿*
ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio
do locai em que se reaiizaria alicitação ou a obra ou o serviço, pelo Sin-
dicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes (inciso I).20

Hely Lopes Ivleireiles (2CI03:279) distingue a exclusividade indus-
trial da exclusividade comercial, para ðizer que aquela é a do produtor
privativo no país e esta é a dos vendedores e representantes na praça. E
acrescenta que, "quando se trata de produtor, não há dúvida possível: se

só ele produz um determinado material, equipamento ou gênero, só dele a
Administraçäo pode adquirir tais coisas; quando se trata de vendedor ou
representante comercial já ocorre a possibilidade de existirem vários no
país e, neste caso, considera-se a exclusividade na praça de comércio,
que abranja a localidade da licitaçäo. O conceito de exclusividade está,
pois, relacionado com aá,reaprivativa do vendedor ou do representante
do produtor". Ele conclui que se considera "vendedor ou representante
comercial exclusivo, para efeito de convite, o que é único na localidade;
para tomada de preços, o que é único no registro cadastral; para con-
corrência, o que é único no país".

A mesma ideia é defendida por Diógenes Gasparini (1995:318).
A parte final do dispositivo, ao indicar a forma como deve ser feita

a prova de exclusividade, constitui inovação na lei, mas que consagra
entendimento já adotado anteriormente pelo Tribunal de Contas, em
especial o do Estado de São Paulo; a prova exigida pelo dispositivo já
era de aplicação rotineira.

Além disso, o dispositivo parece reforçar o entendimento de Hely
Lopes Meirelles pelo fato de que, com a redação atual, faz referência ao
órgäo de registro de comércio do local em que se realizaria a iicitação ou
a obra ou o serviÇo, o que dá ideia de que a exclusividade comercial diz
respeito realmente à praça de comércio que abranja o local da licitação.
A contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13, de rLat:uîeza
singular, com profissionais ou empresas de notória especializaçäo,ve-
dada a inexigibilidade paraserviços de publicidade e divulgação (inciso
II); não eparaqualquer tipo de contrato que se aplica essa modalidade: é

apenas para os contratos de prestação de serviços, desde que observados
os três requisitos, ou seja, o de tratar-se de um daqueles enumerados no
artigo 13, o de ser de natureza singUlar, e o de ser contratado com pro-

20 Súmula n" 255/70,do TCU: "Nas contrataçöes em que o objeto só possa ser fornecido por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo, é dever do agente público responsável pela contrataçáo
a adoção das providências necessárias para confirmar a veracidade da documentação comprobatória
da condição de exclusividade."
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fissional notoriamente especializado. Assim é considerado, nos termos
do $ 1" do artigo 25,"o profissional ou empresa cujo conceito no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, expe-
riências, publicaçöes, organizaçäo, aparelhamento, equipe técnica, ou de
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfaçäo do objeto do contrato".2r

Quanto à menção, no dispositivo, à natureza singular do serviço,
é evidente que a lei quis acrescentar um requisito,paradeixar claro que
não basta tratar-se de um dos serviços previstos no artigo 13; é necessário
que a complexidade, a relevância, os interesses públicos emjogo tornem
o serviço singular, de modo a exigir a contratação com profissional
notoriamente especializado; näo é qualquer projeto, qualquer perícia,
qualquer parecer que torna inexigível a licitaçäo. Note-se que o legislador
quis tornar expresso que não ocorre inexigibilidade pata os serviços de
publicidade e dÍvulgaçäo; isto pode causar estranheza, porque tais serviços
já não são incluídos entre os serviços técnicos especializados do artigo
13, o que por si exclui a inexigibilidade; ocorre que o legislador quis pôr
fim à interpretação adotada por algumas autoridades e aprovada por al-
guns Tribunais de Contas, quanto à inviabilidade de competição nesse
tipo de serviço. O resultado dessa insistência foi ter o legislador partido
para o extremo oposto, proibindo a inexigibilidade para a publicidade
e a divulgação, sem qualquer exceção, quando, na realidade, podem
ocorrer situaçöes em que realmente a inviabilidade de competição esteja
presente; a licitação será, de qualquer modo, obrigatória.

Com relação à notória especializaçäo, o S 1o do artigo 25 quis reduzir a
discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios
de essencialidade e indiscutibilidade do trabalho, como sendo o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar em
zonade certeza, quanto a esses aspectos, para serválida a inexigibilidade.

3. A conmatação de profissional de qualquer setor artístico, diretamen-
te ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública (inciso III); a hipótese é
semelhante à do inciso anterior: o que se objetiva é, a prestaçäo de ser-

2! Súmula n" 252/70,do TCU: "A inviabilidade de competiçäo para a contrataçäo de serviços técnicos,
a que alude o inciso II do art. 25 dalei no 8.666/93, decorre da presença simultânea de três requisitos:
serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do
serviço e notória especialização do contratado." Pela Súmula n'264/77, do TCU, "a inexigibilidade de
licitaçäo para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especiali-
zaçäo somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, tapaz de exigir, na seleção
do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de
qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei no 8.666/7993" "



44-8 DireitcAdminisrrarivc " Dipierrc

viço artístico, que pode tornar-se insuscetível de competição, quandc
contratado com profissional já consagrado, que imprima singularidade
ao objeto do contrato"

Ainda com relação à dispensa e inexigibilidade, a Lei n' 8"666/93 prevê algurnas
nrrmas de controle e sanção:

1" o g 2" do artigo 25 (e que deveria ser preceito à parte, já que abrange a
dispensa e a inexigibilidade) estabelece as consequências do superfatu-
ramento decorrente da aplicação dos artigos 24 (dispensa) e 25 (inexi-
gibilidade): a responsabilidade solidária, pelo dano causado à Fazenda
Pública, do fornecedor ou prestador de serviços e do agente público
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. Para o agen-
te público, há ainda a responsabilidade administrativa; e, para ambos,
agente público e contratado, a responsabilidade criminal prevista em
lei, especialmente a norma do artigo 90 da Lei no 5.666/93, que define
como crime o ato de "dispensar ou inexigir licitaçäo fora das hipóteses
previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à
dispensa ou à inexigibílidade", incidindo na mesma pena (detenção de
3 a 5 anos, e multa) "aquele que, tendo comprovadamente concorrido
paîaa consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigi-
bilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Públieo" (parágrafo
único do art. 89); cabe ainda responsabilidade por ato de improbidade,
com base na Lei no 8.429, de 2-6-92;

2. o artigo 26, com a redação alterada pela Lei no 11.IO7, de 6-4-05 (Lei
de Consórcios Públicos), exige, como condição de eficácia, para as dis-
pensas previstas nos $$ 2o e 4o do artigo 77 eno inciso III e seguintes do
artigo 24,para as situações de inexigibilidade previstas no artigo 25,
necessariamente justificadas ,eparao retardamento previsto no artigo 8o,
pa#tgrafo único, comunicação à autoridade superior dentro de três dias
pararatificação e publicação na imprensa oficial no prazo de 5 dias. Para
fins de instrução do processo de dispensa e inexigibilidade, oparágrafo
único do artigo 26 exige ainda, no que couber: caracterização da situação
emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso
(artigo 24, inciso TV); razão da escolha do fornecedor ou executante;
justificativa do preço; e documento de aprovação de projetos de pesquisa
aos quais os bens são alocados.

9,6 MODATIDADES
A Lei n" 8.666/93 prevê cinco modalidades de licitação, no artigo 22: concor'

rência, tomoda de preços, convite, cancurso eleilõ.o; nos cinco primeiros pará"grafos
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contidos no dispositivo, define cada uma dessas modalidades; no $ Bo, veda a criação
de ouffas modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo. No
entanto,pela Medida Provisória no 2.O26, de 4-5-00, foi criado o pregão como nova
modalidade de licitação, a ser utilizada exclusivamente pela Uniäo. ALei no 10.520,
de 17-7-02, em que se converteu aquela medida provisória, não repete a restrição
que impedia a utilização do pregão por Estados, Distrito Federal e Municípios, razão
pela qual todos os entes federativos podem utilizá-lo. Essa modalidade de licitação
está disciplinada pela própria Lei n" 10.520, porém, conforme o disposto em seu
artigo 9o, aplicam-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666.

A Lei n'72.462, de 4-8-71, instituiu o Regime Diferencíado de Contratações
púb\icas (RDC),22 aplicável apenas às licitaçöes e contratos necessários à realiza-
ção: I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 20!6, constantes da Carteira de
Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); II - da
Copa das Confederaçöes da Fifa 2Ot3 e Copa do Mundo 2074; e III - paraas obras
de infraestrutura e de contrataçäo de serviços para os aeroportos das capitais dos
Estados da Federaçäo distantes até 350 km das cidades sedes dos mundiais referidos
nos incisos I e II" Emvirtude de alteraçöes posteriores, o mesmo Regime é aplicável
tarnbém nas seguintes hipóteses:

a) ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC
(conforme Lei n" 12.688, de 18-7^72);

b) obras e serviços de engenharia no ârnbito dos sistemas de ensino público
(nos termos da Lei no 12.722, de 20-10-I2);

c) obras e serviços de engenharia celebrados no âmbito Co Sistema Único
de Saúde - SUS (conforme Lei n'12"745, de 19-12-12, conversão da
Medida Provisória no 580, de t4-9-I2);

d) açöes da Conab relacionadas a reforma, modernizaçáo, ampliação ou
construção de unidades armazenadoras próprias destinadas à conser-
vação de produtos agropecuários em ambiente natural (conforme Lei
n" 72.873, de 24-70-13)"

e) obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma
de estabetrecimentos penais e unidades de atendimento socioeducatívo
(conforme Lei n" 12"980 , de 28-5-14).

Ainda é prevista a aplicação subsidiáriadalei do R.DC nas licitações destinadas
à concessão de porto arganizado e ao arrendamento de instalação portuária (art. 66
da Lei de Portos, de no l-2.8 j"5, de 5-6-13).

'¿2 
Essa lei foi objeto de duas ações diretas de inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar,

llma proposta pelo Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB)" o Democratas (DEM) e o Partido
Pcpular Socialista lpPS), e, a outra, pelo Procurado*Getal da República.
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No artigo 23 da Lei rio 5.666/93, são indicadûs os crítérios de apiicação de urrra
CIu outra dentre as três modalidades (concorrência, tomada de preços e convite).
Da interpretação conjunta do artigo 22 e seus parágrafos e do artigo 23 da Lei
n" 8.666/93, bem como das Leis n" B.9B7/95 (Lei de Concessões e Permissöes de
Serviços Públicos) ,1,A.52A/02 (sobre pregão), 77"079/04 (Leide Parcerias Públi-
co-privadas) e Lei no 12.462/71 (Lei do R"DC), deduzem-se as seguíntes regras:

1" A concorrência é obrigatóriapara:

a) obras e serviços de engenharia de valor superior a um milhão e quinhentos
mil reais (atualizado na forma do art. 120, com a redação dada pela Lei
n" 9.648/98);

b)

c)

d)
e)

compras e serviços que não sejam de engenharia, de valor superior a
seiscentos e cinquenta mil reais (também atualizado);
compra e alienaçäo de bens imóveis, qualquer que seja o seu valor, res-
salvado o disposto no artigo Ig, que admite concorrência ou treilão para
alienação de bens adquiridos em procedimentos judiciais ou medianre
dação em pagamento (g 3o do arrigo 23, alterado pela Lei no g.s}B/g4);
concessões de direito real de uso (g 3o do art.23);
licitaçöes internacionais, com a ressalva para a tomada de preços e para
o convite, na hipótese do g 3" do artigo 23;
alienação de bens móveis de valor superior ao previsto no art.23,rr,b
(art.77, $ 6");
registro de preços (art. 15, $ 3", I), ressalvada a possibilidade de utilização
do pregão, conforme artigos 11 e 12 dalei no IA.SZ0/02.
concessão de serviço público (art. 2o,II, da Lei no 8.987, deIJ-2-95);
parcerias público-privadas, nas duas modalidades, de concessão patroci-
nada e concessão administrativa (art. 10 da Lei n" rr.o79, de 30-12 -o4).

f)

s)

h)
i)

A Lei no 11 "707, de 6-4-05, gue estabelece normas sobre consórcios públicos,
veio introduzir o S B" ao artigo 23, para determinar que "no caso de consórcios
públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no caput deste artigo
quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado
por maior número".

2. A tomada de preços e o convite são escolhidos em função dos valores
estabelecidos no artigo 23, incisos I e II, com a ressalva contida no $ 4o: nos casos
em que couber convite, a Administraçäo poderá utilizar a tomada de preços e, ern
qualquer caso, a concorrência. Há, ainda, a possibilidade, prevista no $ 3o, de ser
adotada tomada de preços, nas licitações internacionais, desde que o órgão ou en-
tidade disponha de cadastro internacional de fornecedores e sejam observados os
limites do artigo 23, estabelecidos para essa modalidade de licitação; ou o convite,
quando não houver fornecedor de bem ou serviço no país.
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Com a preocupação de evitar fraude na escolha da modalidade de procedimento,
o $ 5" do artigo 23, alterado pela Lei no B.BB3/94, proíbe a utilização de convite ou
rcmadade preços, conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou
aíndapataobras ou serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizados conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores
caracteñzar o caso de tomada de preços ou concorrência, respectivamente, exceto
paraas parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou
ernpresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço.

Esse parágrafo tem que ser combinado com o $ 2" do mesmo dispositivo, QU€
admite a execução parcelada de obras, serviços e compras, mas a cada etapa ou
conjunto de etapas deverá ser realizada licitaçäo distinta, preservada a modalidade
perdnente para a execução do objeto em licitação.

Nessa parte, a Lei n" 8.883/94 trouxe alteração na Lei n' 8.666/93, porque, para
fins de dispensa de licitação e de escolha da modalidade de licitaçäo, substituiu a
ideia de licitaçöes simultâneas ou sucessivas (conceituadas, de forma objetiva,
no artigo 39,parâgrafo único), pelo conceito mais vago e impreciso de realizaçäo
"conjunta e concomitante". Mas a norma do $ 5" do artigo 23 permite a conclusäo
de que, em se ratando de obras e serviços da mesma natureza, a Administração é
obrigada a somar os valores para escolher a modalidade de licitação; o que é decisivo
paraescolha pelo somatório dos valores é a possibilidade das obras ou serviços da
mesma natureza serem realizados no mesmo local, €ffi conjunto (ou seja, todas
formando parte de um todo) e concomitantemente (ou seja, ao mesmo tempo). A
única exceção é para a hipótese de se tratar de parcelas de natureza específica que
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela
do executor da obra ou serviço. Nesse caso, essas parcelas näo se somam ao resto
da obra ou do serviço, para fins de escolha da modalidade de licitação.

3. O leilão (além de outras hipóteses previstas em leis esparsas) é utilizado,
conforme previsto na Lei n' 8.666/g3,paraavenda de bens móveis inservíveis para
a Administraçäo ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para
a alienaçäo de bens imóveis prevista no artigo 79, a quem oferecer o maior lance,
igual ou superior ao valor da avaliação. Pelo artigo 77 , g 6o, o leiião é cabível desde
que o valor dos bens não supere o limite estabelecido no artigo 23,II,b.

Bens móveis inservíveis näo são, necessariamente, bens deteriorados, mas sim
bens que não têm utilidade para aAdministração. Com relação aos bens penhorados,
houve manifesta impropriedade do legislador, jáque a penhora ocorre no curso de
processo judicial e está regulada pelas leis processúais, inclusive no que diz respeito
ao leilão. Ou o legislador quis referir-se aos bens objeto de penhor (direito real de
garanda disciplinado pelos artigos 7.437 e seguintes do Código Civil) ou quis referir-se
aos bens que entram para o patrimônio público em decorrência de execução fiscal;
quando inservíveis para a Administração, de.¡em ser alienados por meio de leiläo.

4. O concurso é cabível apenas paraescolha de trabalho técnico, científico ou
ardsdco (art. 22, g 4"), devendo ser a rnodalidade escolhida preferencialmente

'!'t
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para os contratos de pr:estação de serviços técnicos profissionais especializados,
com estipulação prévia de prêmio ou remuneraçäo (art. 13, $ 1")"

5. O pregão é cabível para aquisiçäo de bens e serviços comuns, assim
considerados, pelo artigo 7o,paúrgrafo único, da Lei no 10.520, de77-7-02, e pelo
artigo 3o, $ 2o, do Decreto no 3.555, de B-B-00 ,"aqueles cujospadrões de desempenho
e qualidade possam ser objetívsmente definidos pelo edita\ por meio de especifica-
ções usuaß no mercado". Está disciplinado pela referida Lei, regulamentada pelo
Decreto no 3.555, de 8-8-00, alterado pelos Decretos no'3.693, de 20-12-00, e
7 .774, de 12-5-10. Sujeita-se às alterações introduzidas na Lei n" 8.666/93 pela Lei
n" 72.349110. Também é possível o pregão quando as compras e serviços comuns
forem efetuados pelo sistema de registro de preços (art. 11 da Lei no 70.52O/O2).
Ainda conforme artigo T2,foiinserido um artigo ,2o-A,na Lei no 10.797, de74-2-0I,
pata disciplinar o registro de preços mediante pregão, na área da saúde. O pregão
eletrônico está regulamentado pelo Decreto no S.450, de 31-5-05.23

6. O regime diferenciado de contratação é cabível apenas para as licitaçöes e
contratos necessários à realizaçäo dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2Ot6,
para a Copa das Confederaçöes da Federação Internacional de Futebol Amador -
Fifa 2013,para a Copa do Mundo Fifa 2074 e para as obras de infraestrutura e de
contratação de serviços para os aeroportos das capitais dos Estados da Federaçäo
distantes até 350 km das cidades sedes dos referidos mundiais, além de outras in-
dicadas no item 9.6.

9.6.I CoNconnÊNcn

Concorrência é a modalidade de licitação que se realizacom ampla publicidade
para assegurar aparticipação de quaisquerinteressados que preencham os requisitos
previstos no edital (art.22, S 1").

Do conceito decorrem suas características básicas, que säo a ampla publicidade
e a universalidade.

A publicidade, nos termos do artigo 27, é assegurada pela publicação do aviso
do edital, no mínimo umavez, com indicação do local em que os interessados pode-
rão ler e obter o texto integral e todas as informaçöes sobre a licitação; a publicação
deve ser feita noDidrio OficialdatJniã.o,quando se tratar de licitação feita por órgão
ou entidade da Administração Pública federal e, ainda, quando se tratar de obras
financiadas parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidos por insti-

23 O Tribunal de Contas da União tem admitido a utilização da modalidad epregã.opara a conrratação
de obras e serviços de engenharia, mesmo diante da vedação expressa imposta pelos decretos que
regulamentam a Lei no 70.520/02 (art. 5" do Decreto n" 3.555/00 e art. 6" ão Deðreto n" 5.450,/05).
Nesse sentido, editou a Súmula n'257/7O: "O uso do pregão nas contratações de serviços comuns de
engenharia encontra amparo na Lei n" IO.S2O/2OLA."
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ruições federais; no Dídrio Ofícial do Estado ou do Dßtrito Fed.erol, quando se rrarar
respecdvarylt. de licitação de órgãos daAdministraçäo Estadual ouMunicipal ou
do Distrito Federal; e em jornal diário de grande circulação no Estado . tu*bé*,
se houver, em jornal de circulação na região ou no Município onde será reali zad,aa
obta, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a
Administração, conforme o vulto da licitaçäo, utilizar-se de outros meios de divul-
gaçäo pata ampliar a ánea de competiçäo.

A publicação, no caso da concorrência, deve ser feita com no mínimo 30 dias
de antecedência, salvo quando se tratar de licitação do tipo "melhor técnica,,ou
"técnica e preço", ou quando o contrato a ser celebrado contemplar amodalidade
de empreitada integral, em que o prazo passa a ser de 45 dias (art. 21, $ 2o,I,b).
Esse prazo será contado a partir da última publicação do edital resumido ou da
expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do edital ou do convire
e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde (art.2I, $ 3").

Universalidade significa a possibilidade de participação de quaisquer inreres-
sados que, na fase inicial de habilitaçäo preliminar, comprovem possuir ós requisitos
mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu oU¡eto (an.2i,$ 1").

9.6.2 To¡nnoe DE pRnÇos

Tomada de preços é a modalidade de licitação realizad,aentre interessados
devidamente cadastrados ou que preencham os requisitos para cadastramento até
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação (art. 22, g 2"). A "qualificação", aí referid a, é ade que rrata o artigo 36.

A Lei n'8.666/93 mudou o conceito de tomada de preços, uma vez que, pela
legislação anteríor, ela se limitava aos licitantes previr*"ttt" cadastrador; oiurru
ausente a universalidade, já que a licitação era aberta apenas àqueles inscritos no
registro cadastral; a lei atual, de certa forma, desnaturou o instituto ao permitir a
participação de interessados que apresentem a documentação exigida pãru cadas-
tramento até o terceiro dia anterior à data do recebimenro das proportuJ. O objetivo
evidente foi o de abrir as portas paramaior número de licitantès, o que pode óonvir
aos interesses da Administração; mas näo há dúvida de que o pto..dimento da to-
Sada de preços veio tornar-se praticamente mais complèxo, jã que a comissão de
licitação tem que examinar a documentação dos licitant"r q.tä pärticiparem dessa
forma. A grande vantagem da tomada de preços estava na fãse de habilitação, em
que a comissão se limitava a examinar os certíficados de registro cadastral; p.tu nova
lei, essa fase praticamente se iguala à da concorrência, [uando houver licitantes
utilizando-se dessa nova forma de participação.

Há quem entenda que a faculdade de se inscreverem licitantes não cadastrados
deve ser exercida mediante apresentação dos documentos à Comissão encarregada do
cadastramento, de modo que esse procedimento correria paralelamente ao da tomada
de preços. Esse entendimento não parece aceitável, primeiro porque nern todos os
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órgãos públicos possuem registro cadastral e, ïìesse caso, teriam que ficar dependendo
do procedimento de cadastramento realizado em ouffo órgäo oL entidade, segundo
porque a realização de procedimento paralelo poderia contribuirpara retardarinutil-
mente o procedimento da licitação. Por isso, a melhor solução consiste em exigir que os
documentos sejam apresentados perante a própria Comissäo encarregada dã tomada
de preços, principalmente nos órgãos que não possuam registro cadãstral próprio.

No entanto, Toshio Mukai (7994:40) apresenta sugestão interessante e aceitável,
ao afirmar que "qualquer empresa não cadastrada poderá participar de tomada de
preços, desde que apresente junto à Comissão de Cadastrã toda-a documentação
necessária para cadastramento até o 3o (terceiro) dia anterior à data designåda
parurecebimento das propostas". E acrescenta que "se no curso do procediirento
licitatório a Comissão de Cadastro vier a indeferir o cadastramento a empresa deverá
ser desqualificada por fato superveniente"; essa inabilitação por fato ,.rp"r.,o"riente
encontra fundamento no artigo 43, S 5o, da lei de licitações. 855" é o prãcedimento
que vem sendo adotado na prática administrativa, de modo que, para permitir a
participação de licitante não cadastrado na tomada de preçor, u, Comissões de Lici-
tação exigem apenas o protocolo de entrega da documãntáçao para fins de registro
cadastral; se o registro cadastral não estiver efetuado até u áutu ¿u habilitaçäo] esta
será feita condicionalmente e perderá o efeito se o registro não puder r. .o*pl.tu,.
por irregularidade na documentação.

A publicidade deve ser observada na tomada de preços, com obediência às
mesmas normas já referidas para a concorrência, porém com a diferença de que
o artiSo 21, S 2o,II, b, exige que a publícação se faça com 30 dias de antecedência
quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; e o inciso III
prevê que, nas demais hipóteses , o prazo seja de 15 dias. e contagem do prazo ob-
serva a norma do $ 3" do mesmo dispositivo.

O registro cadastral deve ser mantido pelos órgãos e enridades que realizem
frequentes licitações, devendo ser atualizador u.r.rul-ente (art . 34); é facultada,
contudo, a utilização de registros cadastrais de outros órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública (art. 34, g 2o), o que abrange a Administração Direta e Indireta
da união, dos Estados, do Distrito Federal e doi Municípios, inllusive as enridades
compersonalidade de direito privado sob controle do poderpúblico e das fundaçöes
por ele instituídas ou mantidas (art. 6", XI).

Apessoa cadastrada recebe um "certificado de registro cadastral", comvalidade
de um ano, no máximo, e do qual consta a categoria em que se inclui, tendo em
vista sua especialização, segundo a qualificação técnica e ecãnômica avaliada pelos
elementos constantes da documentação relacionada nos artigos 30 (qualificação
técnica) e 31 (qualificação econômico-financeira). Para or puiti.ipanres qr" upr"-
sentem esse certificado na tomada de preços, a habilitaçao é prévia, porque fãita
no momento da inscrição no registro cadastral, perante comissäo permanente ou
especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) ãeles servidores
qualificados pertencentes aos quadros permunõnt"r dos órgåos da Administ ração
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responsáveis pela licitação (art. 51), com mandato de um ano, vedada a recondução
(aft.5I,5 49; no caso de obras, serviços ou aquisição de equipamentos, a comissão
para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou
iancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados (art. 51, S 29.

O artigo 34 dalei no 8.666 foi regulamentado pelo Decrero no 3.722,de 9-1-01
(alterado pelo Decreto no 4.485, de 25-17-O2). Nos termos do artigo 1o desse de-
creto, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) constitui
o registro cadastral do Poder Executivo. Para participar da licitação, os licitantes
podem comprovar a regularidade fiscal, a qualificação econômico-financeira e a
habilitaçäo jurídica por meio de cadasrramenro no Sicaf.

9.6.3 Colwrr
Convite é a modalidade de licitação entre, no mínimo, três interessados do ramo

pertinente a seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados pela unidade
administrativa, e da qual podem participar também aqueles que, não sendo convi-
dados, estiverem cadastrados na correspondente especialidade e manifestarem seu
interesse com antecedência de24horas da apresentação das propostas (art. 22,55").

{t.E a única modalidade de licitação em que a lei não exige publicação de edital, já
que a corlvocação se fazpor escrito, com antecedência de 5 dias úteis (at.21, $ 2o, IÐ,
por meio da chamada carta-convite. No entanto, a Lei n" 8.666/93 inovou ao permitir
que participem dalicitação outros interessados, desde que cadastrados e manifestem
seu interesse com a antecedência de até 24hons da apresentaçäo das propostas. A
medida contribui para aumentar o rol de licitantes, mas torna mais complexo um
procedimento que se caracterizaese justifica exatamente por sua maior simplicidade,
decorrente do fato de que essa modalidade de licitação é cabível para os contratos de
pequeno valor. Para permitir essa participação, o artigo 22, S 3o, exige que a unidade
adminisffativa afixe, em lugar apropriado, cópia do instrumento.on rócutório.

A habilitação dos licitantes, nessa hipótese, só é obrigatória para aqueles que se
apresentarem sem terem sido convidados pelaAdministração, porque têm que estar
cadastrados; para os demais, é facultativa (art.32, $ 1"). 4 diversidãde de trãtamen-
to fere o princípio da isonomia. A exigência de certificado para os não convidados
somente se justificaria nos casos em que a Administraçäo exige habilitação dos lici-
tantes convidados. Do modo como está na lei, a norma levará ao absurdo de permitir
a inabilitaçäo de um licitante que não tenha o certificado de registro cadaitral em
ordem, quando, para os convidados, nenhuma documentação foi exigida.

Com o objetivo de evitar que o convite seja dirigido sempre aos mesmos licítan-
tes, com possibilidade de ocasionar burla aos princípios da licitação, em especial da
isonomia, o $ 6o do artigo 22, alterado pela Lei no B"SS3/T4, exigê que, existindo na
praça mais do que três possíveis interessados, a cada novo convite, realizado para
objeto idêntico ou assemelhado, seja a carta-convite dirigida a pelo menos mais um
interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nãs últimas licitações.
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Quanto à possibilidade de continl.iar a licitação nû caso de aparecereilr menos
de que três conr¡ídados, o Tribunal de Contas da União, aiterando seu entendimento
a,pós a entrada em vigor da Lei n' 8.666/93, decidiu que "para a regularidade da
iicitação na modaiidade convite é imprescindívei que se apresentem, no mínimo,
3 (três) licitantes devidamente quaiificados. Não se obtendo esse nrimero legal de
propostas aptas à seleção, impõe-se a repetição do ato, com a convocação de ou-
tros possíveis interessados, de modo a se garantir, nesse aspecto, a legitimidade do
certame" (ÐOU de 11-8-93, p. 11"635).

Essa orientação há de ser entendida em termos que a tornem compatível com
o artigo 22, g 7o, da l-ei no 8.666/93, segundo o qual "quando, por lirnitaçöes do
mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção de
número mínimo de licitantes exigidos no $ 3" deste artigo, essas circunstâncias de-
verão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do convite".24

Quer dizer que o simples fato de se apresentarem menos do que três interessados
não é suficiente, por si só, para determinar a repetição do convite. Peio contrário,
será possível prosseguir-se na iicitação se ficar demonstrado o manifesto desinteresse
dos licitantes convidados (o que não é passível de justificação, porque decorre de
própria ornissão dos licitantes) ou as "iimitações do mercado". Nesse caso, a limitação
pode decorrer, por exemplo, da inexistência de outros possíveis interessados ou de
empresas que, por alguma razão, não atendam às exigências da Administraçäo. Se
houver outros possíveis ínteressados em condição de atender ao convite, este deve
ser repetido, agora com observância do $ 6" do artigo 22 dalei nu 8,666/93, com a
redação dada pela Lei n" B.BB3/94.

9.6.4 CoNcunso

Concurso é a modalidade de licitação enre quaisquer interessados pataesco-
lha de trabalho técnico, científico ou artístico, rnediante a instituição de prêmio ou
remuneração aos vencedores (art. 22, S 4").

A publicidade é asseguradapor meio de publicação do edital, consoanre es-
tabelece o mesmo artigo 22, g 4o, com, pelo menos, 45 días de antecedência; esse
prazo é previsto também no artigo 21, $ 2o, inciso ,I, o.

De acordo com o artigo 52, g 2o, emse tratando de projeto, o vencedor deverá
autorizar a Administração a executá-lo quando julgar conveniente, devendo ser
observada tambérn a norma do artigo 111 (v. item 8.8.2).

24 Nesse sentido, Acórdão do TCU n" 7.620/L0 - Plenário, e Súmulano 248, do mesmo Tribunal:
"Não obtendo o número legal mínimo de três propostas aptas à seleção, na licitação sob a modaiidade
convite, impõe-se a repetição do ato, com a convocação de outros possíveis interessados, ressalvadas
as hipóteses previstas no g 7" do artigo 22 dalei no 8.666/93."
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9.6.5 Lnrno

Leiläo é a modalidade de licitaçäo entre quaisquer interessados paraavenda de
bens móveis inservleis para a Administração ou de produtos legalmente apreen-
dídos ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 79, a
quem possa oferecer o maior lance, igual ou superior ao da avaliaçäo (art. 22, $ 5').

Outras leis existem prevendo o leilão, como é o caso do artigo 4o, S 3o, da Lei
no 9.497, de 9-9-97 (que altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de
Desestatizaçäo); do artigo 29 da Lei n'9.A74, de 7-7-95 (que estabelece normas
paruoutorga e prorrogaçäo das concessöes e permissões de serviços públicos); do
artigo 10 da Lei no tL.4B1, de 31-5-07 (que altera a legislaçäo sobre bens imóveis
da Uniäo, prevendo leilão para a alienação de bens imóveis do Fundo do Regime
Geral da Previdência Social).

Quando se tratar de bens imóveis, a modalidade de licitação obrigatória é a
concorrência (art . 17 , f , e art. 23, g 3o), com ressalva para as hipóteses do artigo
19, além de outras previstas em leis esparsas, como as já referidas. Nada diz a
lei sobre bens semoventes; no Decreto-lei no 2.300/86 era possível inferir, cqm
maior tranquilidade, que a modalidade cabível era o leilão, porque o dispositivo a
ele referente não fazia menção à modalidade de bem, se móvel ou imóvel, e havia
exigência expressa de concorrência apenas para a alienação de imóveis. Na Lei
n" 8.666/93 nada se diz quanto a esse tipo de bem, podendo, no entanto, ser-lhe
aplicada a mesma regra que se refere aos bens móveis, já que os semoventes säo,
em regra, considerados uma espécie de bem móvel dotado de movimento próprio
(como os animais), ao lado de outra modalidade que não tem essa característica.

9.6.6 PrucÃo

Pregäo é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns,
qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo forneci-
mento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública. O S 1" do artigo 2"
da Lei n" 10.520 /O2permite que o pregão seja realizado por meio da utilização de
recursos de tecnologia de informação, nos termos de regulamentaçäo específica.
Essa regulamentaçäo consta do Decreto no 5.450, de 31-5-05.2s

A Medida Provisóri an'2.7}2/}thawainstituído o pregão apenas para a União.
Essa restrição estava sendo considerada inconstitucional pela quase totalidade da

2s O pregão também pode ser utilizado para aaquisição de bens e serviços de informática e automa-
çäo, considerados como bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do artigo 1o da Lei no
70520/02 (e observadas as condições previstas no artigo 3o, $ 3o, da Lei n" 8.248, de 23-10-91, que
dispöe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e automação).
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Coutrina que tratru dc assuntû tenda ern \rísta que, em se tratando de norma geral,
tinha que ter aplicação para todos os entes federatir¡os.

A questão ficou superada quando a medida provisória converteu-se na Lei no
rc"520/A2, quenão mais restringiu à União o âmbito da nova modalidade de licitação.

Conforme artigo 7o,parágrafo único, do Decreto no 3.555/00, o pregão aplica-se
aos órgãos da administração direta, aos fundos especiais, às autarquias, às funda-
ções, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às demais entidades
controladas direta ou indiretamente pela União.

9.6.7 Rrcntr DTEEnENCTADo DE CoNTRATAçAo (RDC)

Regime Diferenciado de Contratação (RDC) é modalidade de licitação instituída
pela Lei n" 72.462, de 4-8-11, resultante da Medida Provisóriano 527, de 2071,26
exclusivamente para as licitações e contratos necessários à realização:

I_

II

m

dos Jogos olímpicos e Paraolímpicos de20T6,constantes da carteira
de Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica
(APO);
da Copa das Confederações da Federação Internacional de F'utebol
Associação - FIFA 2013 e da Copa do Mundo Fifa2074, definidos
pelo Grupo Executivo - Gecopa 2074do Comitê Gestor instituído para
definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano Estratégico
dasAçöes do Governo Brasileiro paraarcalização da Copa do Mundo
Fifa2OI4- CGCOPA 2074, restringindo-se, no caso de obras públicas,
às constantes da matriz de responsabilidades celebrada entre a União,
Estados, Distrito Federal e Municípios;
de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os ae-
roportos das capitais dos Estados da Federação distantes aré 350 km
das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II.

Trata-se, portanto, de procedimento previsto para ser aplicado a situações
específicas e ter duração limitada à conclusão dos eventos referidos no artigo 1o.
Embora a lei tivesse, originariamente, aplicação restrita aos contratos referidos em

26 Originariamente, a Medida Provisória n" 527/7I foi editada para alterar a Lei n'10.683, de
28-5-02, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, bem corno
adaptar a legislação que disciplina a ANAC e a INFRAERO às novas normas. Na Câmara dos Deputados
é que foram acrescentados à medida provisória os dispositivos que criam e disciplinam o RDC. Essa foi
uma das razões invocadas nas aludidas ADIns para pedir a declaração de sua inconstitucionalidade,
já que teriam sido descumpridos o processo legislativo (arts. 59 e 62 da Constituição) e o princípio
da separação de poderes.



Licitação 459

seu artigo 1o, o RDC vem sendo estendido a outros contratos. O artigo Io, caput, da
Leino 12.462/71 foi alterado pelas Leis 12.688, de 7B-7-12,12.722, de 20-10-12,
I2.745, de79-72-12,L2.980, de 28-5-14, 13.190, detg-71-15, e73.243,de 11-1-16,
pataprever a aplicaçäo do regime às açöes integrantes do Programa de Aceleração
do Crescimento-PAC (inciso IV), para arcalização de obras e serviços de engenharia
no âmbito dos sistemas do Sistema Único de Saúde - SUS (inciso Ð, para as obras e
serviços de engenharia paru construção, ampliação e reforma de estabelecimentos
penais e unidades de atendimento socioeducativo (incisoM), para as açöes no âmbito
da segurançapública (incisovll), para as obras e serviços de engenharia, relacionadas
a melhorias na mobilidade urbana ou ampliação de infraesrrutura logística (inciso MII)
epataos contratos a que se refere o artigo 47-A(inciso IX, pertinente aos contratos de
locaçáo de bens móveis e imóveis, nos quais o locador rcalizaprévia aquisiçäo, cons-
trução ou reforma substancial, com ou sem aparelhamento de bens, por si mesmo ou
por terceiros, do bem especificado pela administração), e para as açöes em órgãos e
entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação (inciso X). Por sua vez, o $ 3o
do artigo 1o, com a redação dada pela Lei n" 13.190 /!5, prewu a utilizaçäo do RDC
pataas obras e serviços de engenharia no âmbito dos sistemas públicos de ensino e de
pesquisa, ciência e tecnologia. Além disso, a Lei n" 12.815, de 516-13 (Lei de Portos),
no artigo 66, prevê a aplicaçäo subsidiániadalei do RDC às licitaçöes de concessão
de porto organizado e de arrendamento de instalação portuária. A Lei no 12.873, de
24/10/73, autorizou a Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) a utilizar o
RDC nos contratos que especifica.

A tei n" !2.462/17 está regulamentada pelo Decreto no 7 "58I, de 11-10-11,
alterado pelo Decreto no 8.080, de 20-8-13 e pelo Decreto no 8.251, de23-5-74.27

9.7 PROCEDIMENTO
Fala-se em procedimento, no Direito Administrativo, para designar uma série

de atos preparatórios de ato final objetivado pela Administraçäo. A licitação é um
procedimento que exige uma sucessão de atos e fatos da Administraçäo e atos e
fatos do licitante.

O procedimento é mais complexo na concorrência, tendo em vista o maiorvulto
dos contratos a serem celebrados; é um pouco menos complexo na tomada de preços,
em que o valor dos contratos é médio; e simplifica-se ainda mais no convite, dado
o pequeno valor dos contratos.

O procedimento da licitação fica a cargo de uma Comissão, permanente ou especial,
composta de, pelo menos, três membros (art. 5L), sendo pelo menos dois deles servido-
res qualificados pertencentes ars quadros permalrentes dos érgãos da Adminisraçäc

2-7 Sobre o RDC, v. item 9.10


